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Crescimento 
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Eu cresci querendo mudar temendo o tempo que pode limitar tudo que eu desejo 
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ver nascer das pessoas a certeza da sua força a pureza do seu sentimento, 

redescobrir de um manto de ceticismo. 

A Esperança. 

Luiz Borges 



 

 4 

Sumário 
 

INTRODUÇÃO...................................................................................................................9 

APRESENTAÇÃO DO PROJETO DIAS MELHORES 7344 BR/BIRD ............................9 

Sobre o projeto...............................................................................................................9 

Objetivo ..........................................................................................................................9 

Atividades principais da Operadora Social....................................................................9 

APRESENTAÇÃO DO CURSO DOS MOBILIZADORES/AS SOCIAIS ........................10 

Objetivo ........................................................................................................................10 

Temas abordados: .......................................................................................................10 

1. MOBILIZAÇÃO SOCIAL...........................................................................................11 

Mobilização Social e o Indivíduo .................................................................................11 

Relações Inter grupais  .............................................................................................12 

Crenças ....................................................................................................................12 

Estereótipos..............................................................................................................13 

Identidade .................................................................................................................14 

Identidade Social ......................................................................................................14 

Conflito......................................................................................................................15 

2. SUJEITO TRANSFORMADOR SOCIOCULTURAL...................................................18 

Alteridade .....................................................................................................................18 

Identidade e Diferença: revendo as perspectivas dos estudos culturais na obra 

organizada por Tomaz Tadeu da Silva .......................................................................20 

Conclusão ....................................................................................................................24 

3. RELAÇÕES DE GÊNERO ..........................................................................................25 

Mulheres negras: .........................................................................................................25 

Reflexões sobre identidade e resistência....................................................................25 

População Negra no Mercado de Trabalho ï Diferenças Salariais -1998 .................25 

4. DESENVOLVIMENTO HUMANO, POLÍTICO E SOCIAL ..........................................28 

Introdução ....................................................................................................................28 

Evolução da seguridade social ....................................................................................29 

No Direito Estrangeiro ..............................................................................................29 

No Brasil ...................................................................................................................29 

A Seguridade Social na Constituição de 1988 ........................................................34 



 

 5 

Previdência Social ....................................................................................................34 

Assistência Social.....................................................................................................35 

Saúde........................................................................................................................36 

Princípios Constitucionais da Seguridade Social  ....................................................37 

Universalidade da cobertura e atendimento ............................................................37 

Uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais .........................................................................................................................37 

Seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços .................37 

Irredutibilidade dos benefícios .................................................................................38 

Eqüidade na forma da participação no custeio .......................................................38 

Diversidade na base de financiamento....................................................................38 

Caráter democrático e descentralizado da administração ......................................38 

Entendo as políticas sociais ........................................................................................38 

Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) ï Lei 8742 de 08/12/1993 ..................39 

Sistema Único de Saúde (SUS) ï Lei 8080 de 19/09/1990 ....................................39 

Política nacional do Idoso ï lei nº. 8842 de 04/01/1994 .........................................40 

Sistema Único de Assistência Social (SUAS) .........................................................40 

Centro de Referencia de Assistência Social (CRAS) ..............................................40 

Programa de Atenção Integral à Família (PAIF)  .....................................................41 

Centro Estadual de Atenção ao Adolescente Isabel Souto - CRADIS ...................41 

Estatuto da criança e do Adolescente - ECA...........................................................42 

5 SISTEMA POLÍTICO ....................................................................................................43 

Constituição .................................................................................................................43 

Constituição brasileira de 1988 ...................................................................................43 

Histórico .......................................................................................................................44 

Ideologias manifestas na Constituição ........................................................................44 

Estrutura.......................................................................................................................44 

Título I - Princípios Fundamentais ...........................................................................44 

Título II - Direitos e Garantias Fundamentais  ..........................................................45 

Título III - Organização do Estado ...........................................................................45 

Título IV - Organização dos Poderes .......................................................................45 

Título V - Defesa do Estado e das Instituições........................................................45 

Título VI - Tributação e Orçamento..........................................................................45 

Título VII - Ordem Econômica e Financeira.............................................................46 



 

 6 

Título VIII - Ordem Social .........................................................................................46 

Título IX - Disposições Gerais..................................................................................46 

Características..........................................................................................................46 

Emendas Constitucionais ............................................................................................46 

Remédios Constitucionais ...........................................................................................47 

Política Urbana e Transferências de Recursos...........................................................48 

Constituição do Estado da Bahia .............................................................................52 

Como funciona o sistema político ............................................................................65 

Programas sociais do Brasil ........................................................................................67 

Tabela "Programas sociais do Brasil" ......................................................................67 

Principais programas do governo: ...............................................................................68 

1. Bolsa-Família........................................................................................................68 

2. Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (Peti) ..........................................68 

3. Luz para Todos.....................................................................................................68 

4. Brasil Alfabetizado e Educação de Jovens e Adultos  .........................................68 

5. ProUni ...................................................................................................................68 

O Ciclo Orçamentário ..................................................................................................69 

O Plano Plurianual .......................................................................................................69 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias...............................................................................70 

A Lei Orçamentária Anual............................................................................................70 

Planejamento Orçamentário ........................................................................................71 

Plano plurianual ...........................................................................................................72 

Diretrizes orçamentárias ..............................................................................................72 

Lei orçamentária ..........................................................................................................73 

6. POPULARIZAÇÃO DO DIREITO................................................................................74 

Noção geral sobre o Direito .........................................................................................74 

Teorias jusnaturalistas .................................................................................................74 

Qual é a classificação do Direito ? ..............................................................................76 

Público e privado .........................................................................................................77 

O que são as leis e como surgem ? ............................................................................80 

A origem do Estado .....................................................................................................83 

Estado democrático de Direito ....................................................................................83 

Poderes ou funções do poder ? ..................................................................................83 

Executivo......................................................................................................................84 



 

 7 

Legislativo ....................................................................................................................86 

Judiciário ......................................................................................................................87 

7. EDUCAÇÃO AMBIENTAL...........................................................................................89 

O que é Educação Ambiental? ....................................................................................89 

O que é Permacultura?................................................................................................90 

Princípios da Educação Ambiental ..............................................................................90 

O que você pode fazer? ..............................................................................................93 

8. PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA ...............................................................................96 

A ética da propaganda.................................................................................................96 

A Ética na sociedade ...................................................................................................97 

Identidade Cultural ..................................................................................................... 100 

Declaração Universal dos Direitos humanos ............................................................ 102 

Preâmbulo .............................................................................................................. 102 

9. GESTÃO COMPARTILHADA DO TERRITÓRIO ..................................................... 107 

Introdução .................................................................................................................. 107 

Resultados e discussões ........................................................................................... 108 

Espaço e Território..................................................................................................... 109 

Os nossos bens culturais........................................................................................... 112 

10. DESAFIOS NO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO .......................................... 117 

Enfim, o que é Economia Solidária? ......................................................................... 117 

Princípios  da Economia Solidária ............................................................................. 118 

A mercantilização da vida .......................................................................................... 120 

Economia dos setores populares .............................................................................. 123 

11. MÍDIA E COMUNICAÇÃO ....................................................................................... 128 

Direito humano à comunicação: que bicho é esse? ................................................. 128 

A mídia não representa a elite; ela é a elite .............................................................. 129 

Diversidade Étnico-Racial na Mídia........................................................................... 132 

12  ACESSIBILIDADE: UM DIREITO À CIDADE ......................................................... 135 

Acessibilidade ............................................................................................................ 136 

Barreiras..................................................................................................................... 136 

Integração, inclusão e vida independente................................................................. 138 

Arquitetura: desenho adaptado, acessível e universal  ............................................. 139 

O papel do planejador urbano nas políticas públicas ............................................... 141 

Alguns cuidados que podem ser adotados no dia a dia e na concepção da casa .. 141 



 

 8 

acessível .................................................................................................................... 141 

13. DEMOCRACIA E DIREITO A CIDADE................................................................... 143 

A situação da moradia no Brasil ................................................................................ 143 

Mutirão e autogestão ................................................................................................. 148 

O exemplo do programa ñCr®dito Solid§rioò ............................................................. 150 

Acesso direto ao FNHIS/2008 às entidades e cooperativas .................................... 154 

14.  O DIAGNÓSTICO RÁPIDO URBANO PARTICIPATIVO  ...................................... 155 

Introdução .................................................................................................................. 155 

Tipos de Diagnóstico quanto ao grau de envolvimento dos participantes  ............... 155 

Técnicas de elaboração de Diagnóstico ................................................................... 156 

A participação ............................................................................................................ 157 

BIBLIOGRAFIA .............................................................................................................. 160 

 

 

 

 



 

 9 

Introdução  

 

Esse módulo serve como referência ao curso de MOBILIZADORES /AS SOCIAIS. E é 

fruto de uma reflexão para propor textos-chaves aos cursistas, ao longo da formação 

organizada pela União por Moradia Popular Bahia - Operadora Social da Poligonal de 

Intervenção Social, no caso a PIS Pau da Lima.  

Apresentação do projeto DIAS MELHORES 7344 BR/Bird 

 

O Governo do Estado da Bahia através da SEDUR, CONDER e entidades parceiras 

promovem o projeto "DIAS MELHORES 7344 BR/Bird "a fim de implementar 

intervenções físicas e sociais na PIS PAU DA LIMA  que compreende os bairros de 

Pau da Lima, Nova Sussuarana, São Marcos e Jardim Cajazeiras. Trata-se de um 

projeto inovador que busca agilizar uma nova forma de co-gestão da política urbana 

junto à sociedade civil. 

Sobre o projeto 

 

As atividades envolvem a provisão de serviços de infra-estrutura básica, melhoria das 

condições das moradias e do acesso à terra urbana, regularização da posse da terra e 

das construções em favelas e assentamentos irregulares. 

Complementarmente, objetiva ampliar o acesso aos programas sociais nas áreas de 

geração de trabalho e renda, apoiar as estratégias de sobrevivência para as famílias, 

além de prever assistência à saúde, educação e capacitação profissional e iniciativas 

nas áreas de segurança comunitária no nível dos assentamentos locais. 

Objetivo 

 

Elevar a qualidade de vida das populações residentes em áreas de flagrante 

precariedade urbana e de vulnerabilidade social em Salvador, e em cidades 

estratégicas do interior do Estado. 

Atividades principais da Operadora Social 

 

1. Levantamento e identificação das lideranças 

2. Seleção dos cursistas que se tornarão MOBILIZADORES/AS SOCIAIS 

3. Curso de formação  

4. Elaboração de um DIÁGNOSTICO RÁPIDO da PIS (Poligonal de Intervenção 

Social)  

5. Elaboração de um Plano Local de Desenvolvimento Comunitário  

6. Acompanhamento dos Sub-projetos na PIS 
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Apresentação do curso dos MOBILIZADORES/AS SOCIAIS 

 

 O conteúdo do curso abordará temas relativos à inserção do indivíduo em seu meio 

como a percepção das características de desenvolvimento político, humano e social, 

as questões relativas a movimentos sociais, participação comunitária, educação 

ambiental e relação com o espaço e território, além de realizar o treinamento dos 

mobilizadores/as para o levantamento de campo relativo à montagem do Diagnóstico 

Rápido Participativo.  

Objetivo 

Promover formação continuada estimulando potencial e protagonismo dos diversos 

atores sociais dentro das comunidades, para intervenção e definição de políticas 

publicas que contemplem a promoção da equidade e o exercício pleno da cidadania.  

Temas abordados: 

 

1. MOBILIZAÇÃO SOCIAL  

2. SUJEITO TRANSFORMADOR SOCIOCULTURAL 

3. RELAÇÕES DE GÊNERO 

4. DESENVOLVIMENTO HUMANO, POLÍTICO E SOCIAL 

5. SISTEMA POLÍTICO 

6. POPULARIZAÇÃO DO DIREITO 

7. EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

8. PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA 

9. GESTÃO COMPARTILHADA DO TERRITÓRIO 

10. DESAFIOS NO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

11. MÍDIA E COMUNICAÇÃO 

12. ACESSIBILIDADE ï DIREITO A CIDADE 

13. DEMOCRACIA E DIREITO A CIDADE 

14. ARTE-EDUCAÇÃO 

15. DIAGNÓSTICO RÁPIDO URBANO PARTICIPATIVO (DRUP) 
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1. MOBILIZAÇÃO SOCIAL 

 

 

ñEnquanto a cor da pele for mais 

importante que o brilho dos olhos, 

haver§ guerra.ò 

  

Bob Marley 

 

Mobilização Social e o Indivíduo 

 

A expansão dos movimentos sociais e a necessidade de implementar cada vez 

mais a mobilização da sociedade civil para a solução dos mais variados problemas e 

sob as mais variadas formas, nos remete a refletir acerca de como se dão os 

agrupamentos humanos e quais são as influências psicológicas que operam dentro do 

processo das relações interpessoais e intergrupais. 

Mobilizar no seu significado original significa ñdar movimento aò ou ñcolocar em 

movimentoò. Segundo Toro (citado por Fonseca & Costa, 1996) foi o responsável pela 

ampliação desse significado, quando diz que ñmobilizar ® convocar vontades para um 

prop·sito determinado, para uma mudan­a na realidadeò. Se existe uma necessidade 

de mudança é porque existem problemas que interferem no bom funcionamento de 

uma sociedade. Mobilizar é em fim último, convocar essas vontades de pessoas que 

existem em um meio social para que as coisas funcionem bem para todos. 

Toda agrupamento humano é formado por indivíduos e por mais parecidas que 

duas pessoas possam parecer, jamais poderemos encontrar duas rigorosamente 

iguais. A essas diferenças, denominamos por diversidade e geralmente essas 

características não podem ser qualificadas superiores ou melhores às que são 

comparadas. Infelizmente na vida cotidiana o que vemos são rusgas, brigas, conflitos, 

guerras e genocídios fundamentando-se pela intolerância a diversidade. 
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A célula de todo grupo social é o indivíduo. Quer seja a família, partidos 

políticos, sala de aula, equipes de trabalho, etc. em todos esses espaços existe o 

indivíduo como a menor parte do mesmo.  

 

O grupo não pode ser entendido como uma somatória de indivíduos, porque na 

sua interação cotidiana se dão muitas relações entre os mesmos, onde são 

compartilhadas ideologias, moral, crenças, conflitos, alianças, sentimentos, afetos e 

toda sorte de trocas materiais, emocionais e simbólicas. 

O ser humano torna-se humano no contato com os outros. São os grupos no 

qual ele se insere, onde ele irá aprender a comportar-se, aprender hábitos cotidianos, 

utilizar a linguagem, aprender a moral e leis que regem o funcionamento da sociedade. 

Apesar de viver em grupo e absorver toda essa sorte de ensinamentos, todas as 

pessoas possuem desejos e motivações próprias, que não raramente vão contra o 

movimento aos interesses da maioria. Esse tipo de comportamento é muito perigoso 

quando estamos trabalhando em grupos que lutam por questões coletivas. 

Relações Inter grupais 

 

As relações humanas nos levam a outra espécie de contato: as relações 

intergrupais. Essas relações são extremamente complexas, uma vez que elas levam 

em conta não os desejos de indivíduos isolados e sim de duas ou mais coletividades e 

geralmente estão situações que ocorrem conflitos. É usual que elejamos alguns 

grupos como potenciais inimigos e em muitas situações os culpamos por nossas 

mazelas. Temos inúmeros exemplos de conflitos intergrupais que tiveram desfechos 

trágicos, em muitos deles a religião, o racismo, o sexismo, entre outras ideologias, 

serviram de motor para essas tragédias. 

Nas relações intergrupais estão geralmente em jogo o poder e os privilégios 

que dele advém. Os grupos que detém a hegemonia político e econômica lançam mão 

das mais diversas estratégias para manutenção do quadro social, uma vez que tira 

proveito de diversos efeitos das políticas existentes. Ao menos sinal de que esses 

privilégios podem ser ameaçados, são mobilizados os aparelhos de repressão do 

Estado (polícia e judiciário). 

Crenças  
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Uma dimensão onde mais os indivíduos são influenciados pelo grupo é na 

dimensão das crenças. Cada indivíduo existente no planeta carrega consigo uma 

quantidade inumerável de crenças. Cada uma dessas crenças geralmente é fruto de 

uma conclusão de um processo vivencial e vai funcionar como uma verdade 

probabilística dentro de cada indivíduo, mesmo que essa verdade não encontre 

ressonância na maioria dos outros indivíduos. A noção ordinária de crença nos remete 

a opiniões ou declarações baseadas na fé. 

De certa forma a crença pode ser entendida como uma atitude de assentimento 

a uma proposição, que é expressa sob a forma de um enunciado e que a verdade 

sobre a mesma pode não ser possível demonstrar. 

Kruger (1992) define que cren­as s«o ñproposi­»es que, na sua formula­«o 

mais simples afirmam ou negam uma relação entre dois objetos concretos ou 

abstratos, ou entre um objeto e algum poss²vel atributo desteò. Como proposi­»es 

acerca de algo ou alguém, as crenças revestem-se de uma importância muito grande, 

pois psicologicamente falando, o que mais influencia o comportamento de uma pessoa 

não é a realidade como ela é de fato, e sim, como ela supõe ou imagina que esta seja. 

As crenças enfim são fundamentais para manutenção da ordem social e 

política que nós vivemos. É bom salientar que muitas das crenças que são veiculadas, 

são mentiras bem contadas, que servem de lastro para manutenção dos privilégios de 

grupos hegemônicos. 

Estereótipos 

 

Os estereótipos podem ser definidos como crenças sobre atributos típicos 

de um grupo, que contém informações não apenas sobre estes atributos, como 

também sobre o grau com que tais atributos são compartilhados pelos membros 

do grupo alvo (Pereira, 2002). Generalizações feitas por um grupo de pessoas a 

respeito dos atributos e do comportamento de outros grupos de pessoas, sendo, 

portanto produtos inevitáveis dos processos adaptativos utilizados pelos 

indivíduos para simplificar e organizar as inumeráveis informações encontradas no 

ambiente social. 

Crenças generalizadas, inacuradas ou resistentes a novas informações, 

sobre os atributos pessoais de um grupo de pessoas, cuja função seria a de 

simplificar a maneira pela qual o mundo é interpretado. Os estereótipos devem 

concebidos como estruturas cognitivas, ou mais especificamente, como um tipo de 
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estrutura que conteria o conhecimento, as crenças e as expectativas do 

percebedor em relação a algum grupo humano.  

Esses estereótipos influenciam de maneira determinante nas relações que 

temos, quer sejam elas interpessoais ou intergrupais. Os estereótipos irão nos ajudar 

em pré-julgamentos e certamente distorcerão a nossa percepção das pessoas para 

ratificarmos nossas crenças. 

Identidade  

 

A identidade pode ser definida como sendo um conjunto de caracteres próprios 

e exclusivos de uma determinada pessoa.  Ela está atrelada às atividades das 

pessoas (sua história de vida, sonhos, fantasias, características de personalidade). Ela 

permite que o indivíduo perceba-se como único, tomando posse da sua realidade 

individual, e, portanto, consciência de si mesmo.  

A identidade é a questão central por ser compreendida como um constructo 

que envolve o indivíduo, portanto algo pessoal, escolhido e produto de sua própria 

autoria; contextual por desenrolar-se no contexto onde o indivíduo atua e interage 

portanto tem um aspecto cultural; social por necessitar da validação desse constructo 

pelo outro como pertinente e histórico uma vez que as ocorrências de construção e 

transformação se dão num espaço e ao longo de uma vida.  

A Identidade é concebida como um processo em constante construção, um  

produto de observações e reflexões realizadas pelos indivíduos. Ela se estabelece 

através do processo de sucessivas identificações, que se constitui na percepção 

julgamento e comparação. Ela é um processo inconsciente. Base do processo: 

diferenciação e identificação. A identidade é mais que a soma das identificações. 

Identidade Social 

 

A identidade pode ser entendida com identidade social , no momento em que 

passa a significar uma identificação comum com uma coletividade ou categoria social. 

A noção de identidade social é indicadora do conhecimento que uma pessoa tem de 

que pertence a um grupo ou categoria. Também se conforma através de um processo 

de comparação social, as pessoas se reconhecem como membros de uma 

determinada categoria ou grupo social, por apresentarem entre si algumas 

similaridades.  
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A identidade social é vista como positiva  quando um indivíduo se orgulha de 

pertencer ao seu grupo, pelos atributos que este representa; quando o indivíduo não 

consegue enxergar atributos desejados no seu grupo de referência, instala-se a 

identidade negativa.  

Quando um grupo minoritário está inserido num contexto de dominação e 

exploração, a história desse grupo é deturpada, geralmente são transformados em 

vilões.  

Dentre as identidades sociais, quero destacar a identidade étnica que segundo 

Ferreira (2000), ñ£ um sentimento de identidade coletiva ou grupal baseado numa 

percepção de estar compartilhando uma herança étnica comum com um grupo étnico 

particular... É um sistema de crenças que se desenvolve em reação a diferenciais 

percebidos no pertencimento a grupos étnicos."  

Não é preciso ser nenhum gênio para entender como se dá em geral a 

construção da identidade da população afro-descendente no Brasil. Que sem 

referênciais valorizados positivamente, buscam para si um ideal de eu branco. Quer 

seja nos costumes, na estética, no comportamento. Segundo Erikson (1976), a 

formação da identidade é algo processual, histórico, referenciado. Ele ressalta a 

importância do modo como se dão as conquistas do indivíduo e como são resolvidos 

os conflitos. Isso envolve de forma singular as figuras parentais e outros modelos de 

referência para o indivíduo e mais tarde o contexto em que está inserido.  

Conflito 

  

Conflito vem do latim conflictus. Quer dizer choque entre duas coisas, embate 

de pessoas que lutam entre si. É um estado de coisas onde duas ou mais partes 

reclamam a posse da mesma coisa quando esta não pode ser possuída 

simultaneamente pelas várias partes que a querem possuir.  

Trata-se de situação normal em qualquer sistema social e condição 

fundamental para o desenvolvimento, se o sistema dispuser de condições para a 

resolução dos conflitos. Podem existir os mais variados conflitos, desde os conflitos de 

valores aos conflitos de interesses, para não falarmos dos próprios conflitos territoriais.  

Para alguns teóricos, o conflito não é apenas inevitável; é também uma virtude 

na política democrática, porque é o conflito, em conjunto com o consentimento, e não 

o consentimento sozinho, que evita que a democracia se desgrace. Porque, onde há 

política, há liberdade. Onde quer que seja que o governo reconheça, através de meios 

institucionais, a necessidade de consultar com os interesses divergentes, sobre bases 
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regulares e conhecidas, porque a política é uma forma de governar nas sociedades 

divididas, sem o uso indevido da violência.  

Sendo a sociedade um complexo de grupos, a máquina que a faz funcionar é o 

processo de luta de grupos, mediante o qual todos os grupos tratam de realizar ou de 

elevar ao máximo os seus interesses. O resultado é uma espécie de caldeira de água 

a ferver, caracterizada por um equilíbrio instável.  

 A existência do conflito pode ser visto como algo positivo, uma vez que 

explicita um problema ao invés de silencia-lo. Entretanto não é interessante para 

nenhuma sociedade um estado de conflito permanente. O estado de conflito demanda 

muita atenção e energia pelas partes que estão envolvidas, causando extremo 

estresse e em muitos casos, quantias vultuosas em dinheiro para controle do mesmo.  

Existem algumas possibilidades de resolução de conflitos: 

a) Confronto: nesse forma de resolução o problema é encarado de frente. 

Geralmente é necessária uma pesquisa adicional para melhor solução do 

problema. Deve ser usada quando há tempo suficiente para trabalhar, discutir e 

resolver a questão. É importante na criação de vínculos de confiança e 

normalmente existem ganhos de ambas as partes. 

b) Força ou Imposição: nessa forma de resolução a pessoa com o poder toma a 

decisão. Essa decisão pode não ser a melhor para o projeto, mas é rápida. 

Cria um clima de grande desconfiança e frustração. Geralmente só existem 

ganhos para parte que tomou a decisão.  

c) Compromisso: essa forma de resolução exige que ambas as partes renuncie 

a algo. A decisão tomada é uma mistura dos posicionamentos existentes do 

argumento. Geralmente é usada quando os relacionamentos são iguais e 

ningu®m pode verdadeiramente ñganharò. Pode ser usada para evitar uma 

briga. Nesses casos podem existir ganhos e perdas para ambos os lados. 

d) Suavização: nessa forma de resolução ocorre o que se chama de suavização 

do o conflito, reduzindo o tamanho percebido do problema. È uma solução 

temporária, mas pode acalmar as relações entre as partes. Pode ser aceitável 

quando o tempo é essencial ou quando qualquer uma das soluções propostas 

não resolver o problema atualmente. É usada para manter relacionamentos e 

quando o problema não é crítico. Geralmente é uma solução perde-perde. 

e) Retirada: é a pior técnica de resolução de conflito pois um lado do argumento 

se retira do problema, normalmente a contragosto. Pode ser usada como um 
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período para esfriar os ânimos, quando o problema não é crítico ou quando 

existe uma grande desproporção de força ou organização entre as partes. É 

uma solução cede-perde 
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2. SUJEITO TRANSFORMADOR SOCIOCULTURAL 

Alteridade 

 

Fato ou estado de ser Outro; diferição do sujeito em relação a um outro. Opõe-se a 

identidade, mundo interior e subjetividade. Este tema aparece com alguma insistência 

nos mais recentes estudos pós-coloniais, feministas, desconstrucionistas e 

psicanalíticos, e é também tratado no dialogismo de Bakhtin. A questão da alteridade 

(ing. otherness; fr. alterité; al. Anderssein) corre o risco de se tornar simplisticamente 

universal, no caso de considerarmos o Outro como uma categoria onipresente, porque 

tudo está em oposição em relação a alguma coisa ou a alguém. É necessário delimitar 

a aplicação do conceito e, de preferência, pelo menos no que toca à literatura, 

considerá-lo apenas nas relações poéticas, dramáticas e nas que se abrem nos textos 

literários. 

            Entre 1918 e 1924, Bahktin escreve diversos ensaios cuja tema central é a 

relação entre o eu e os outros. O eu só existe em diálogo com os outros, sem os quais 

não se poderá definir. O processo de auto-compreensão só se pode realizar através 

da alteridade, isto é, pela aceitação e percepção dos valores do Outro. O autor literário 

segue esta dialética: é uma entidade dinâmica que estabelece relações com todas as 

entidades textuais. Outros pensadores do século XX vão prosseguir o inquérito 

complexo da alteridade: Heidegger, Sartre, Lacan e Derrida.  

            Na sua concretização literária, consideremos a questão da alteridade segundo 

dois vetores fundamentais (entre outros possíveis, se pensarmos que a questão é 

inesgotável): 1) O Outro como Deus; 2) O eu como Outro. 

            

 1) Lacan introduz a escritura do Outro em oposição ao outro, que é simétrico do eu 

imaginário. O ensaio central de Lacan sobre a identificação do Outro com Deus é 

ñDeus e o gozo dô A mulherò, texto original que pertence ao Seminário XX de Lacan 

(1972-3), com o título Encore (ñGod and the Jouissance of The Womenò, trad. inglesa 

de Jacqueline Rose: Feminine Sexuality: Jacques Lacan and the École Freudienne, 

editado por Juliet Mitchell e Jacqueline Rose, Macmillan, 1982,  pp.137-148). O Outro 

não pode ser dito num sentido. Não há uma explicação gratuita que o defina de 

imediato. Ele é o grande Outro da linguagem, que está para a linguagem como o 

Dasein está para o ser: aí - estar/ser-aí, eis a natureza do Outro, que se interpõe como 

terceira entidade em toda a dialéctica ou diálogo. O Outro é, pois, aquele ser fantástico 

que se agita dentro de mim. É o Outro do desejo como inconsciente. Por isso o Outro 

é o verdadeiro dado  inicial e não o sujeito. Concretizemos com o romance de Eça de 

Queirós, O Crime do Padre Amaro. O estado neurótico de Amaro define a sua 

angústia permanente perante a presença do Outro, que tanto pode referir-se à Mulher 

como a Deus. O Crime do Padre Amaro é não só um ensaio sobre o desejo, mas 

também um estudo sobre as possibilidades dialécticas do desejo enquanto pulsão 

sexual e enquanto pulsão mística (no sentido lacaniano). O Outro é também Deus, o 
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Deus determinado desde sempre pela sexualidade masculina, mas é mais 

rigorosamente o lugar onde se realiza o sujeito que fala com aquele que é suposto 

ouvir (Deus). Quando ainda só suspeita que Amélia devia gostar dele, Amaro olha-se 

ao espelho e descobre não só o desejo do corpo da mulher, mas em igual medida 

significativo, descobre o seu próprio corpo, toda a dimensão do seu próprio corpo que 

at® a² estava dividido pelo fantasma da castra­«o: ñE passeava pelo quarto com 

passadas de côvado, estendendo os braços, desejando a posse imediata do seu corpo 

[de Amélia]; sentia um orgulho prodigioso: ia defronte do espelho altear a arca do 

peito, como se o mundo fosse um pedestal expresso que s· o sustentasse a ele!ò (O 

Crime do Padre Amaro, Obras Completas de Eça de Queiroz, vol. 4, Círculo de 

Leitores, Lisboa, 1980, p.125).  

             

2) Na Filosofia da Natureza, Hegel sustentou que a Ideia é considerada na sua 

alteridade (Anderssein), no tornar-se exterior a si própria no mundo natural. Esta 

concepção da Ideia alimenta a doutrina das Odes Modernas de Antero, profundamente 

racionalistas tal como expressamente se afirma no poema "Luz do Sol, Luz da Razão 

(Resposta à poesia de João de Deus 'Luz da Fé')" que termina com estes dois versos: 

ñPor isso vos estimo... / Tu, sol, e tu, raz«o! (Odes Modernas, 3ªed., Ulmeiro, Lisboa, 

1989,  p.84). A percepção subjetiva do Outro, condição maior para a compreensão da 

alteridade, passa por este tipo de relação racional do sujeito com o Outro. Criada esta 

condição o homem está preparado para a consciência de si, essencial à compreensão 

do Outro como Deus. O ensaio A Bíblia da Humanidade de Michelet, escrito em 1865, 

tinha Antero 23 anos, tem afinidades com as teses de Feuerbach, a começar pelo 

princípio socrático de que dentro do homem existe um Deus desconhecido, repetido 

por variantes ao longo do ensaio. Sendo a principal tese de A Essência do 

Cristianismo, de Feuerbach, o princípio de que a religião não é mais do que "a 

consciência que o Homem tem de si mesmo considerando-se como outro", não 

podemos deixar de ver no postulado anteriano de que o homem é um Deus que se 

ignora a mesma redução de Deus à essência humana.  

             

3) Não menos complexa é a tentativa de reduzir a alteridade a um princípio de 

identidade. Os poetas modernistas são hábeis neste tipo de jogo de destruição da 

barreira psicológica entre o eu e o Outro e muitos fizeram dessa relação o cerne da 

sua poesia. Está neste caso Mário de Sá-Carneiro, cujo entendimento da alteridade é 

investigado em «Eu-Próprio o Outro» (1913), novela do conjunto Céu em Fogo. O 

paroxismo do drama das relações entre o eu e o Outro pode-se ler a partir da doutrina 

dos eleatas, segundo a qual o mundo não passa de uma aparência vã: "Mas, coisa 

curiosa, até hoje nunca o vi chegar. Quando dou pela sua presença, já ele está em face 

de mim." A presença do Outro é sempre uma presença invisível. A única aspiração 

consiste na possibilidade de encontrar a unidade entre ambos, uma unidade 

parmenidiana capaz de desvelar o Ser uno e imutável. O problema da 

intersubjectividade parece pronto a resolver-se com a revelação do significado íntimo do 

sentimento do eu para com o Outro, que é um sentimento de ódio. De certa forma, "Eu-

Próprio o Outro" prediz a «A Cena do Ódio» de Almada Negreiros. Em ambos os textos, 

o ódio é ódio a todos os outros num só, segundo uma regra que Sartre investigou no 
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seu O Ser e o Nada. O que se procura atingir é o princípio geral de existência de outrem 

para reconquistar a liberdade ameaçada do eu, no fundo, para descobrir a sua 

ipseidade: ñEm frente dele reconhe­o o que eu quisera ser: o que eu sou erradamente. 

Nele, não me sobejaria. (Mário de Sá-Carneiro, Prosa, vol.2, Círculo de Leitores, Lisboa, 

1990, p.352). O Outro existe apenas para eu saber aquilo que não devo ser. Servir-me-á 

para corrigir o erro de ser-eu-deste-modo-errado. Como afirma Sartre, na sua teoria 

sobre a alteridade: "... o ódio é ódio a todos os outros num só. O que eu quero alcançar 

simbolicamente ao perseguir a morte de um tal outro, é o princípio geral da existência de 

outrem. O outro que odeio representa afinal os outros. E o meu projecto de o suprimir é 

projecto de suprimir outrem em geral, ou seja, de reconquistar a minha liberdade não-

substancial de para-si.." (O Ser e o Nada, trad. de G. Cascais Franco, Círculo de 

Leitores, Lisboa, 1993, p.412). 

            Uma quadra de Mário de Sá-Carneiro encerra toda uma teoria de 

desconstru­«o da alteridade: ñEu n«o sou eu nem sou o outro, / Sou qualquer coisa de 

interm®dio: / Pilar da ponte de t®dio / Que vai de mim para o Outro.ò (Poesias, Ática, 

Lisboa, [1991], p.94) Como no mito de Platão, o Poeta é esse homem obrigado a viver 

agrilhoado de costas para o mundo. Sá-Carneiro só antevê uma forma de triunfar 

perante as sombras do mundo dadas pela luz do sol: através do outro, ser para-si. A 

aporia fundamental do poema envolve uma só palavra: "pilar". O que é que significa o 

ser-entre, que é esse ser-qualquer-coisa-de-intermédio, ser o pilar da ponte entre Mim 

e o Outro? Pode haver algo entre o ser eu e o ser outro? O drama da 

intersubjectividade (e da alteridade) em Sá-Carneiro reside no facto do Poeta ter 

acreditado existir a possibilidade de uma relação sublime e positiva de um sujeito com 

outro sujeito, isto é, de um eu destroçado em busca de um outro eu restituído à sua 

harmonia por um qualquer demiourgos. Como Sartre, aceitamos existir apenas a 

relação sujeito-objecto, em que o meu olhar transforma o Outro em objecto ou então 

sou transformado em objecto pelo olhar do Outro. 

DIALOGISMO; EXOTOPIA; IDENTIDADE; SUBJECTIVIDADE 

BIB.: Carlos Ceia: De Punho Cerrado: Ensaios de Hermenêutica Dialéctica da 
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Studies in the Social Ontology of Husserl, Heidegger, Sartre, and Buber  (2ª ed., 1984); 

Steven Earnshaw: ñAlterity: Martin Buberôs óI-Thouô in Literature and the Artsò, in The 

Direction of Literary Theory (1996); Thomas Docherty: ñPostmodern Characterization: 
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Resumo[1]: Em tr°s artigos: ñidentidade e diferen­a: uma introdução teórica 

conceitualò, de Kathryn Woodward, ñA produ­«o social da identidade e da diferen­aò, 

do organizador, Tomaz Tadeu da Silva e ñQuem precisa da identidade?ò de Stuart Hall 

compreendem o conjunto dessa abordagem que debate a questão da identidade 

dentro do horizonte dos estudos culturais, ou, dito de outra forma, a análise das 

representações de mundo e a identidade no interior dos grupos marcada pelas 

diferenças sendo essas diferenças consciência identitária de grupo.  

 

 

No primeiro artigo, ñidentidade e diferen­a: uma introdu­«o te·rica e conceitualò, 

Kathryn Woodward parte do problema étnico iugoslavo para tecer algumas 

considerações a cerca de identidade e representação. Interagindo com Stuart Hall, a 

autora apresenta a representação como mecanismo simbólico de classificação do 

mundo e de nossas relações dentro desse mundo. De fato, o outro não é o que eu 

defino com sendo o outro, o que penso que seja o outro é apenas uma representação 

que faço dele. E, nesse sentido, pode-se afirmar que o outro encontra-se 

completamente representado embora também me represente. 

 

Embora numa perspectiva filosófica existencialista, a idéia de Schopenhauer transcrita 

em sua obra ño mundo como vontade e representa­«oò onde ele afirma que o pr·prio 

mundo é a representação do indivíduo, colabora para o entendimento da 

representação aludida em Woodward. Para o filósofo A vontade se apresenta pelas 

representações e é por meio do princípio da individuação e da razão que a vontade 

usa ñroupagensò m¼ltiplas para ser-no-mundo sendo a representação expressão da 

vontade disfarçada que disputa a matéria em um espaço-temporal. A relação entre 

vontade, representação e outro é apresentada através do impulso cego que tende à 

anulação do outro. Assim, um corpo habitado pela vontade não vê outro senão como 

inanimado, um meio para satisfação como qualquer objeto, decorrendo daí, tal como 

em Hobbes, uma natureza onde o homem é o lobo do homem.  

 

A relação entre Schopenhauer e Woodward, numa citação um tanto simplista, pode 

ser explicada no fato de que o mundo, e outro, são representados; mas ao mesmo 

tempo o eu encontra-se representado pelo outro. Essa representação, contudo, como 

bem esclarece Edward Said em ñorientalismo: o Oriente como inven­«o do Ocidente, ® 

feita por mecanismos de nega­«o. No foco de ñidentidade e diferen­aò de Woodward ® 

possível perceber essa relação de oposição na própria forma como a identidade é 

definida. Nesse sentido o eu e o outro são duas existências que se interpõem numa 

relação que, mesmo sendo de oposição, é básica para o próprio fundamento da 

identidade, uma vez que está é marcada pela diferença, ou, em outras palavras, a 

negação do outro é afirmação do eu, daquilo que sou, porque ele não. A autora, 

recorrendo ao caso sérvio-croata explica: 

 

 

A identidade sérvia depende, para existir, de algo fora dela: a saber, de outra 

identidade (croata), de uma identidade que ela não é, que difere da identidade sérvia, 

http://www.blogger.com/post-create.g?blogID=920066735336691397#_ftn1
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mas que, entretanto, fornece condições para que ela exista. A identidade sérvia se 

distingue por aquilo que ela não é. Ser sérvio é ser um não-croata. A identidade é, 

assim, marcada pela diferença. (p. 09). 

 

Numa análise mais apurada sobre a identidade a autora diz que ela é construída 

simbólica e socialmente. Simbolicamente pode ser percebida a partir dos valores 

nacionais, comida, expressões culturais ïdo que poderia dizer que língua é seu 

principal elemento ïà coisas mais banais como o uso de cigarro evocado numa 

narrativa ilustrativa utilizada pela autora. Socialmente, seria de muita riqueza para o 

entendimento desse aspecto a revis«o de Halbwachs em ña mem·ria coletivaò o grupo 

social é apresentado como referência essencial à memória, história, tempo e espaço ï

que também são noções que remetem à compreensão da identidade. Sinteticamente, 

pode-se dizer que a representação é o meio pelo qual o grupo cria símbolos que 

significa e que dá sentido à experiência humana. Nas palavras da autora:  

 

A representação inclui as práticas de significação e os sistemas simbólicos por meio 

dos quais os significados são produzidos,posicionando-nos como sujeito. É por meio 

dos significados produzidos pelas representações que damos sentido à nossa 

experiência e àquilo que somos. (p. 17). 

 

 

A representação é, assim, um processo cultural de significação da experiência 

humana. Essa significação é inerente à identidade que por sua vez, dentro da 

dinâmica humana, não pode ser estável e imutável. A esse respeito, a autora não 

ignora a grande mobilidade internacional nos processos migratórios e suas 

conseqüências para as identidades de quem migra e das comunidades que recebem 

esses ñintrusosò sucedendo-se a partir daí um processo onde ambos os grupos 

passam por uma transformação mudança que nem sempre é harmoniosa. Se a 

ñmigra­«o produz identidades pluraisò, afirma a autora, ñproduz também identidades 

contestadasò e a conseq¿°ncia disso s«o as desigualdades.  

 

Evocando a diáspora ïnão só do povo judeu, mas acredito que poderíamos falar de 

todos os grupos internacionais que procuram fugir da pobreza e do desemprego ïe o 

caso dos países do Leste Europeu ïEx. URSS ïé que a autora analise a crise da 

identidade. Desestabilizadas e desestabilizadoras, as identidades desses grupos em 

movimento encontram suporte em certezas étnicas e históricas numa espécie de 

retorno às origens. Nesse retorno podem recorrer ao recurso histórico ïà história 

nacional ï e às certezas étnicas já mencionadas, como por exemplo, uma pretensa 

inglesidade frente as imigrações. 

 

A identidade não é estática porque os grupos humanos são dinâmicos. Muitas 

mudanças sociais são processadas no interior dos grupos ï como, por exemplo, o fim 

da URSS ï e novos grupos podem surgir a partir de situações novas ou velhas. Há 

pessoas que se identificam enquanto grupo a partir das lutas por direitos dos 

homossexuais. A prática social é marcada simbolicamente porque o que move o grupo 

é, antes de tudo, sua representação de mundo. Nesse sentido, as identidades são 
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diversas e instáveis. Fato é que, essencialmente, a identidade é aquilo que distingue o 

grupo do outro e por isso precisa refletir a dinâmica desse grupo. Ela é o oposta da 

diferença por que o grupo é aquele que tem uma identidade comum ïmas precisa da 

diferença ïpor que o grupo é o que o outro não é. A autora recorre ainda ao 

extraordinário trabalho de Claude Lévi Strauss que analisa a significação e a 

reprodução das relações sociais em Durkheim a partir da comida e que cuja base 

pode ser simplificada a partir da senten­a de que ña cozinha estabelece uma 

identidade entre nósò. Pelo que ñrepresentaò simbolicamente, ñaquilo que comemos 

pode nos dizer muito sobre quem somos e sobre a cultura na qual vivemosò (p. 42). 

Quem poderá negar que o pequi é símbolo da goianidade? 

 

O segundo artigo, ña produ­«o social da identidade e da diferen­aò ® uma seq¿°ncia 

das primeiras proposições. Numa abordagem mais voltada para a aplicação 

pedagógica, Tomaz Tadeu procura aprofundar o tema do multiculturalismo criticando 

uma postura pacifista que defende a tolerância e respeito à diversidade e a diferença, 

mas não procura debater a produção da identidade e da diferença. Ele principia seus 

argumentos classificando a identidade como sendo aquilo que se é e a diferença como 

aquilo que o outro é. Nesse sentido, sem a diferença, a identidade perderia sua razão 

de ser, ou pelo menos de conceituação. 

 

Todavia, embora possa parecer tão natural, o autor defende que identidade e 

diferença são criações da linguagem, ou seja, parafraseando Woodward, são 

representações. Mais os signos da linguagem têm significação apenas quando em 

relação a um conjunto de outros signos que lhe são opostos. De outro lado o autor 

antevê que é no universo social que a identidade e a diferença são reconhecidos e 

que sua definição discursiva ïe lingüística ïñestá sujeita a vetores de força e relações 

de poderò (p. 81). Esse vi®s atribu²do a questão da identidade e da diferença por 

Tomaz Tadeu é interessante porque acrescenta o debate sobre os conflitos sociais e 

as desigualdades ao ambiente da discussão, sem o qual, penso eu, ficaria incompleta 

as análises dos temas. Complementar a isso Florence Carboni e Mario Maestri, em ñA 

linguagem escravizadaò apresentam uma cr²tica contundente a esse sentido atribu²do 

à linguagem onde se nega sua característica de elemento de classe produzida num 

espaço de poder e se pretere, como elemento de análise uma pretensa neutralidade, 

como se ela fosse supra-social e supra-histórica. 

Essa teia de poder inclui e exclui, classifica e demarca fronteiras. Nesse sentido, a 

divisão do mundo entre puros e impuros, por exemplo, é uma forma de classificar e a 

própria identidade étnica ou racial é evocada para demarcar diferenças uma vez que, 

por exemplo, numa sociedade onde prevalece a supremacia branca, ser branco é 

natural, não é étnico nem racial. O étnico e o racial entram em cena para classificar o 

outro, o diferente. 

 

Recuperando questão da linguagem aplicada no contexto da identidade e da 

diferença, nós brasileiros sabemos que os valores e a língua portuguesa resultou de 

uma imposição. Essa imposição explica um hibridismo que, embora favoreça o grupo 

predominante ïnão em número mas pela força ïé de mão dupla uma vez que atinge 

dominados e dominadores. £ preciso lembrar contudo, que ñquem tem o poder de 
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representar tem o poder de definir e determinar a identidadeò (p. 91). Assim, torna-se 

fundamental identificar a produção da identidade e da diferença, ou dito de outra 

forma, questionar os sistemas de representação que lhes sustentam. 

A produção da diferença e da identidade pode ser explicada através da 

performatividade que tem mais a ver com o tornar-se do que com o ser. Para maior 

esclarecimento a performatividade ® apresentada como sendo proposi­»es como ñeu 

vos declaro marido e mulherò, ñdeclaro inaugurado esse momentoò, ou ñte prometo que 

te pagareiò. At® a² tudo natural. Todavia quando se diz ñaquele neg«o ® ...ò se reforça a 

negatividade do ser negro. Isso é performatividade que explica a formação da 

diferen­a uma vez que o termo ñneg«oò s· tem sentido se j§ cristalizado, o que requer 

aceitação coletiva.  

 

Tomaz Tadeu conclui apontando para um processo pedagógico que supere a mera 

convivência com a diferença. A negação da identidade como um dado a priori; como 

um destino do qual sejamos vítima, é inaceitável. Enquanto construção social que se 

dá num jogo de relações que envolvem inclusões e exclusões, poder e força, a ação 

didático teria efeito mais positivo porque colaboraria para o desvendamento do 

processo de produção da identidade, o que possibilitaria aos grupos a percepção 

política da identidade com, conseqüente, negações e aceitações conforme a 

conveniência do grupo. 

 

Nesse clima conclusivo, Stuart Hall em ñQuem precisa da identidadeò faz uma an§lise 

conceitual da identidade perpassando pelo campo da psicanálise para concluir que a 

identidade não é um conceito essencial, idéia já apresentada em Tomaz Tadeu, mas 

um conceito posicional. As identidades, estabelecidas pelas diferenças, constituem 

posições que os indivíduos precisam assumir, assim se fosse realmente necessário 

dar resposta à pergunta sobre quem precisa de identidade, certo seria dizer que todos 

os indivíduos enquanto integrante de um grupo precisa de identidade que o ligue a 

esse grupo. 

Conclusão 

 

Essa obra, indicada na seleção de mestrado da Universidade Federal de Goiás, 

integra-se num conjunto de estudos que debatem a identidade no horizonte da história 

cultural numa perspectiva crítica e, acrescentaríamos com propriedade, reflexiva. 

Mesmo na obra de Said, sobre a qual ainda dedicaremos algumas palavras, a imagem 

que o ocidente faz do oriente corresponde a um confronto identitário. O que é 

importante notar é que a identidade e a diferença são dois valores complementares 

que ao se oporem, têm a sua razão de ser. 

Penso que enquanto proposta de estudo histórico a presente proposta contribui para a 

valorização do grupo e, sobretudo no artigo de Tomaz Tadeu, sinaliza uma 

possibilidade de que haja uma insurreição contra a prática tão comum do discurso 

pedagógico que caracteriza as diferenças apenas como circunstâncias a serem 

aceitas sem que se debata a sua produção e os elementos subtendidos nessa 

produção. 
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3. RELAÇÕES DE GÊNERO 

 

Mulheres negras: 

Reflexões sobre identidade e resistência 

 Rosângela Rosa Praxedes  

Nos estudos sobre gênero uma das tendências atuais mais promissoras indica que 

devemos pensar o feminino não como uma essência natural, mas como sendo 

constituído em consonância com uma estrutura que só pode ser compreendida se for 

contextualizada e se forem consideradas outras categorias classificatórias como  

classe, raça e etnia. 

Segundo Judith Butler (2003: 20) ñ...se tornou imposs²vel separar a no­«o de ñg°neroò 

das intersecções políticas e culturais em que invariavelmente ela é produzida e 

mantida.ò   

Em razão disso, uma das maneiras de compreendermos a situação da mulher negra 

no Brasil é nos orientarmos através dos indicadores que apontam para a sua condição 

sócio-econômica e ocupacional.  

A observação da existência de desigualdade racial no mercado de trabalho pode ser 

comprovada através de dados do DIEESE, entre outros órgãos de pesquisa. Como já 

é mais do que sabido, os efeitos do preconceito no mercado de trabalho penalizam 

indivíduos negros que, em consequência, recebem rendimentos inferiores aos dos 

brancos. 

Quando estudamos a relação gênero e raça, percebemos que o homem negro 
ocupa um patamar abaixo do da mulher branca quanto ao rendimento salarial. Mas as 
mulheres negras se encontram ainda mais abaixo na pirâmide ocupacional: recebem 
os menores salários mesmo que em muitos casos ocupem a chefia de sua família:  

   

População Negra no Mercado de Trabalho ï Diferenças Salariais -1998 

 

Regiões  

Metropolitanas 

Homem 

Branco 

 (R$) 

Homem 

Negro 

 (R$) 

Mulher 

Branca 

 (R$) 

Mulher 

Negra 

 (R$) 

São Paulo 1.188,00   601,00 750,00 399,00 

Salvador 1.051,00   498,00 647,00 297,00 
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Recife     739,00    427,00 462,00 272,00 

Distrito Federal 1.306,00     898,00 923,00 614,00 

Belo Horizonte     883,00      670,00 548,00 319,00 

Porto Alegre      715,00       472,00 504,00 334,00 

 

Fonte: DIEESE/SEADE e entidades regionais. Pesquisa de Emprego e 
Desemprego ï PED. 

Apartir da tabela acima pode-se concluir que as relações interétnicas entre brancos e 

negros expressam uma complementaridade: o preconceito e a discriminação contra as 

trabalhadoras negras servem para designá-las às posições mais desprestigiadas e mal 

remuneradas. 

Por outro lado, predominam nas posições que concentram maior prestígio, poder e 

renda aqueles trabalhadores que mais se aproximam do estereótipo de macho branco, 

descendente de europeu com religião cristã. 

Pode-se dizer que para a população negra a superação das situações de 

discriminação constitui-se em um problema que podemos associar a uma redefinição 

de sua própria identidade. Desde o processo da Abolição no Brasil, há  115 anos, a 

identidade da mulher negra passa por um processo de redefinição. Ao resistir 

organizadamente ela rompe com as barreiras que a circunscrevem a determinados 

espaços e se redescobre como cidadã. 

Ao pensarmos a situação da mulher negra no Brasil atual temos que levar em 

consideração que em uma sociedade democrática o respeito às diferenças de raça, 

etnia, gênero, orientação sexual, aparência física não é abandonar cada segmento à 

sua própria sorte mas questionar as relações de poder que hierarquizam as diferentes 

posições. 

 

 

Aviso da Lua Que Menstrua 

Elisa Lucinda 

Moço, cuidado com ela! 
Há que se ter cautela com esta gente 
que menstrua... 
Imagine uma cachoeira às avessas: 
Cada ato que faz, o corpo confessa. 
Cuidado, moço 
Às vezes parece erva, parece hera 
Cuidado com essa gente que gera 
Essa gente que se metamorfoseia 

Metade legível, metade sereia. 
Barriga cresce, explode humanidades 
E ainda volta pro lugar que é o mesmo 
lugar 
Mas é outro lugar, aí é que está: 
Cada palavra dita, antes de dizer, 
homem, reflita.. 
Sua boca maldita não sabe que cada 
palavra é ingrediente 
Que vai cair no mesmo planeta panela. 
Cuidado com cada letra que manda pra 
ela! 
Tá acostumada a viver por dentro, 
Transforma fato em elemento 
A tudo refoga, ferve, frita 
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Ainda sangra tudo no próximo mês. 
Cuidado moço, quando cê pensa que 
escapou 
É que chegou a sua vez! 
Porque sou muito sua amiga 
É que tô falando na "vera" 
Conheço cada uma, além de ser uma 
delas. 
Você que saiu da fresta dela 
Delicada força quando voltar a ela. 
Não vá sem ser convidado 
Ou sem os devidos cortejos.. 
Às vezes pela ponte de um beijo 
Já se alcança a "cidade secreta" 
A atlântida perdida. 
Outras vezes várias metidas e mais se 
afasta dela. 
Cuidado, moço, por você ter uma cobra 
entre as pernas 
Cai na condição de ser displicente 
Diante da própria serpente 
Ela é uma cobra de avental 
Não despreze a meditação doméstica 
É da poeira do cotidiano 
Que a mulher extrai filosofando 
Cozinhando, costurando e você chega 
com mão no bolso 
Julgando a arte do almoço: eca!... 
Você que não sabe onde está sua 
cueca? 
Ah, meu cão desejado 
Tão preocupado em rosnar, ladrar e 
latir 
Então esquece de morder devagar 
Esquece de saber curtir, dividir. 
E aí quando quer agredir 
Chama de vaca e galinha. 
São duas dignas vizinhas do mundo 
daqui! 
O que você tem pra falar de vaca? 
O que você tem eu vou dizer e não se 
queixe: 
Vaca é sua mãe. de leite. 

Vaca e galinha... 
Ora, não ofende. enaltece, elogia: 
Comparando rainha com rainha 
Óvulo, ovo e leite 
Pensando que está agredindo 
Que tá falando palavrão imundo. 
Tá, não, homem. 
Tá citando o princípio do mundo!  

 

Super-Homem, a Canção 

Gilberto Gil 

Um dia vivi a ilusão de que ser homem 
bastaria 
Que o mundo masculino tudo me daria 
Do que eu quisesse ter 
 
Que nada, minha porção mulher que 
até então se resguardara 
É a porção melhor que trago em mim 
agora 
É o que me faz viver 
 
Quem dera pudesse todo homem 
compreender, ó mãe, quem dera 
Ser o verão no apogeu da primavera 
E só por ela ser 
 
Quem sabe o super-homem venha nos 
restituir a glória 
Mudando como um Deus o curso da 
história 
Por causa da mulher 
 
Quem sabe o super-homem venha nos 
restituir a glória 
Mudando como um deus o curso da 
história 
Por causa da mulher 
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4. DESENVOLVIMENTO HUMANO, POLÍTICO E SOCIAL 

 

Conteúdo  

Seguridade Social / evolução da seguridade social No Direito Estrangeiro/ No Brasil/ A 

Seguridade Social na Constituição de 1988/. Previdência Social/ Assistência Social/ 

Saúde/ Princípios Constitucionais da Seguridade Social/ Universalidade da cobertura e 

atendimento/ Uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações 

urbanas e rurais/ Seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e 

serviços/ Irredutibilidade dos benefícios/ Eqüidade na forma da participação no 

custeio/ Diversidade na base de financiamento/ Caráter democrático e descentralizado 

da administração/ ENTENDENDO AS POLITICAS SOCIAIS/ Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS)/ Centro de Referencia de Assistência Social (CRAS)/ 

Centro Estadual de Atenção ao Adolescente Isabel Souto - CRADIS  / Estatuto da 

criança e do Adolescente - ECA 

Introdução 

A seguridade social compreende um conjunto de ações dos poderes públicos e da 

sociedade, destinadas a assegurar o direito à saúde, à previdência social e à 

assistência social. No Brasil, a ampliação do conceito de seguridade social surgiu com 

a Constituição de 1988, conhecida como a Constituição Cidadã. Todos devem ter o 

direito aos benefícios que ela distribui e o dever de contribuir para manter a 

solidariedade entre gerações. Foi esse o ideário que orientou as políticas sociais após 

a Segunda Guerra Mundial nos países mais desenvolvidos e transformou aquelas 

sociedades em Estados de Bem-Estar Social (welfare state). Importa consignar que 

esse resultado não foi conseqüência da ação do mercado, mas sim de uma atitude 

deliberada das sociedades através do apoio à intervenção do Estado. Foi essa sem 

dúvida a base sobre a qual se assentou o desenvolvimento econômico e social das 

sociedades mais evoluídas. 

Nada obstante os adeptos do Estado Liberal criticarem o sistema de seguridade social, 

afirmando que o mesmo entrou em crise no final dos anos 70, em decorrência do 

aumento significativo de beneficiários, face ao alongamento da expectativa de vida e à 

incorporação de segmentos sociais desassistidos, como foi o caso dos trabalhadores 

rurais, não podemos desmantelar o aparato do bem-estar erigido nos anos 40 em 

favor dos defensores do Consenso de Washington que pregam o Estado mínimo.  

Para a manutenção de um sistema de proteção social, a Carta Magna vigente 

estabeleceu um modelo misto de financiamento, prescrevendo no seu art. 195 que a 

seguridade social será suportada por toda a sociedade, com recursos provenientes 

tanto do orçamento fiscal das pessoas políticas como por meio de imposições de 

contribuições sociais. Logo, o custeio direto da seguridade social deve ser feito com o 

produto da cobrança das empresas, dos trabalhadores, sobre a receita de concursos 

de prognósticos e a importação de bens e serviços (EC nº 42/03), ficando o custeio 

indireto por conta das dotações orçamentárias da União, dos Estados, do Distrito 
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Federal e dos Municípios, reservando ainda à União a competência residual para a 

regulamentação de novas fontes de custeio. 

Evolução da seguridade social  

Urge a necessidade de conhecermos a evolução histórica da seguridade social no 

decorrer do tempo. Procuraremos ilustrar de forma bem sucinta a sua gênese e 

desenvolvimento, tanto no direito estrangeiro como no pátrio. 

 No Direito Estrangeiro 

As primeiras manifestações do homem em relação à proteção social remontam na 

Grécia e Roma antigas. Caracterizavam-se através de instituições de cunho mutualista 

que tinham o objetivo de prestar assistência aos seus membros, mediante 

contribuição, de modo a ajudar os mais necessitados. A família romana, por meio do 

pater familias, tinha a obrigação de prestar assistência aos servos e clientes.  

 A Declaração Universal dos Direitos do Homem, de 1948, prescrevia, entre outros 

direitos fundamentais da pessoa humana, a proteção previdenciária. O art. 85 do 

citado diploma determinava que "todo homem tem direito a um padrão de vida capaz 

de assegurar a si e a sua família saúde e bem estar social, inclusive alimentação, 

vestuário, habitação, cuidados médicos e os serviços sociais indispensáveis, o direito 

à segurança2 no caso de desemprego, doença, invalidez, viuvez, velhice ou outros 

casos de perda dos meios de subsistência em circunstâncias fora de seu controle".  

A Organização Internacional do Trabalho (OIT), criada em 1919, em sua convenção nº 

102, aprovada em Genebra em 1952, traduzia os anseios e propósitos no campo da 

proteção social, comuns às populações dos numerosos países que a integram. Dispõe 

o citado diploma: "Seguridade Social é a proteção que a sociedade proporciona a seus 

membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais que de outra forma, derivam do desaparecimento ou em forte redução de sua 

subsistência como conseqüência de enfermidade, maternidade, acidente de trabalho 

ou enfermidade profissional, desemprego, invalidez, velhice, e também a proteção em 

forma de assistência médica e ajuda às famílias com filhos". 

Cabe ainda ressaltar os pactos realizados entre os países na defesa da seguridade 

social, entre os quais, destacamos: Pacto dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais 

(1966); Protocolo de São Salvador (1988), Convenção Americana de Direitos 

Humanos (Pacto de São José da Costa Rica ï 1969). 

 No Brasil 

Em nosso país, a preocupação com a proteção social do indivíduo nasceu com a 

necessidade de implantação de instituições de seguro social, de cunho mutualista e 

particular. Tivemos a criação das santas casas de misericórdia, como a de Santos 

(1543), montepios, como o da Guarda Pessoal de D. João VI (1808) e sociedades 

beneficentes. 
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A nossa primeira Constituição, de 1824, tratou da seguridade social no seu art. 179, 

onde abordou a importância da constituição dos socorros públicos. O ato adicional de 

1834, em seu art. 10 delegava competência às Assembléias Legislativas para legislar 

sobre as casas de socorros públicos. A referida matéria foi regulada pela Lei nº 16, de 

12/08/1834. 

Em 1835, foi criada a primeira entidade privada em nosso país, o Montepio Geral dos 

Servidores do Estado (Montgeral). Caracterizava-se por ser um sistema mutualista, no 

qual os associados contribuíam para um fundo que garantiria a cobertura de certos 

riscos, mediante a repartição dos encargos com todo o grupo.  

O Código Comercial de 1850 dispôs em seu art. 79 que os empregadores deveriam 

manter o pagamento dos salários dos empregados por no máximo 03 meses, no caso 

de acidentes imprevistos e inculpados. 

Mais tarde, o Decreto nº 2.711, de 1860, regulamentou o financiamento de montepios 

e sociedades de socorros mútuos. 

A Constituição de 1891 foi a primeira a conter a expressão "aposentadoria". 

Preceituava no seu art. 75 que os funcionários públicos, no caso de invalidez, teriam 

direito à aposentadoria, independentemente de nenhuma contribuição para o sistema 

de seguro social. 

Em 1919, o Decreto Legislativo nº 3.724, de 15/01/1919, instituiu o seguro obrigatório 

de acidente de trabalho, bem como uma indenização a ser paga pelos empregadores. 

A Lei Eloy Chaves, Decreto Legislativo nº 4.682, de 24/01/1923, foi a primeira norma a 

instituir no país a previdência social, com a criação das Caixas de Aposentadoria e 

Pensão (CAP) para os ferroviários. É considerado o marco da previdência social no 

país. A referida lei estabeleceu que cada uma das empresas de estrada de ferro 

deveria ter uma caixa de aposentadoria e pensão para os seus empregados. A 

primeira foi a dos empregados da Great Western do Brasil. A década de 20 

caracterizou-se pela criação das citadas caixas, vinculadas às empresas e de natureza 

privada. Eram assegurados os benefícios de aposentadoria e pensão por morte e 

assistência médica. O custeio era a cargo das empresas e dos trabalhadores. O 

Decreto Legislativo nº 5.109, de 20/12/1926, estendia os benefícios da Lei Eloy 

Chaves aos empregados portuários e marítimos. Posteriormente, em 1928, através da 

Lei nº 5.485, de 30/06/1928, os empregados das empresas de serviços telegráficos e 

radiotelegráficos passaram a ter direito aos mesmos benefícios. 

Em 1930, foi criado o Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, que tinha a tarefa 

de administrar a previdência social. A década de 30 caracterizou-se pela unificação 

das Caixas de Aposentadoria e Pensão em Institutos Públicos de Aposentadoria e 

Pensão (IAP). O sistema previdenciário deixou de ser estruturado por empresa, 

passando a ser por categorias profissionais de ©mbito nacional. Os IAPôs utilizaram o 

mesmo modelo da Itália, sendo cada categoria responsável por um fundo. A 

contribuição para o fundo era custeada pelo empregado, empregador e pelo governo. 

A contribuição dos empregadores incidia sobre a folha de pagamento. O Estado 

financiava o sistema através de uma taxa cobrada dos produtos importados. Os 
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empregados eram descontados em seus salários. A administração do fundo era 

exercida por um representante dos empregados, um dos empregadores e um do 

governo. Além dos benefícios de aposentadorias e pensões, o instituto prestava 

serviços de saúde. Assim, foram criados os Institutos de Aposentadoria e Pensão dos 

Marítimos (IAPM) em 1933, dos Comerciários (IAPC) em 1934, dos Bancários (IAPB) 

em 1934, dos Industriários (IAPI) em 1936, dos empregados de Transporte e Carga 

(IAPETEC) em 1938. No serviço público, foi criado em 1938 um fundo previdenciário 

para os servidores públicos federais chamado de IPASE ï Instituto de Pensão e 

Assistência dos Servidores do Estado. 

A Carta Magna de 1934 disciplinou a forma de custeio dos institutos, no caso tríplice 

(ente público, empregado e empregador), conforme preconizava o art. 121, § 1º, "h". 

Mencionava a competência do Poder Legislativo para instituir normas de 

aposentadoria (art. 39, VIII, item d) e proteção social ao trabalhador e à gestante (art. 

121). Tratava também da aposentadoria compulsória dos funcionários públicos (art. 

170, § 3º), bem como a aposentadoria por invalidez dos mesmos (art. 170, § 6º).  

A Constituição de 1937, outorgada no Estado Novo, não inovou em relação às 

anteriores. Apenas empregou a expressão "seguro social" ao invés de previdência 

social em seu texto. 

Em contrapartida, a Constituição de 1946 aboliu a expressão "seguro social", dando 

ênfase pela primeira vez na Carta da República à expressão "previdência social", e 

consagrando-a em seu art. 157. O inciso XVI do citado artigo mencionava que a 

previdência social custeada através da contribuição da União, do empregador e do 

empregado deveria garantir a maternidade, bem como os riscos sociais, tais como: a 

doença, a velhice, a invalidez e a morte. Já no inciso XVII tratava da obrigatoriedade 

da instituição do seguro de acidente de trabalho por conta do empregador. 

No início dos anos 50, quase toda população urbana assalariada estava coberta por 

um sistema de previdência, com exceção dos trabalhadores domésticos e autônomos. 

A uniformização da legislação sobre a previdência social ocorreu com o advento do 

Regulamento Geral dos Institutos de Aposentadoria e Pensão, aprovado pelo Decreto 

nº 35.448, de 01/05/1954. 

Em 1960, foi criado o Ministério do Trabalho e da Previdência Social. Foi editada a Lei 

nº 3.807, de 26/08/1960, Lei Orgânica da Previdência Social (LOPS), cujo projeto 

tramitou desde 1947, foi considerada uma das normas previdenciária mais importantes 

da época. Caracterizou-se pela fase da uniformização da previdência social. A citada 

lei unificou os critérios de concessão dos benefícios dos diversos institutos existentes 

na época, ampliando os benefícios, tais como: auxílio-natalidade, auxílio-funeral, 

auxílio-reclusão e assistência social.  

A Lei nº 4.214, de 02/03/1963, criou o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural 

(FUNRURAL), no âmbito do estatuto do trabalhador rural.  

A Emenda Constitucional nº 11, de 31/03/65, estabeleceu o princípio da precedência 

da fonte de custeio e relação à criação ou majoração de benefícios. 
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O Decreto-Lei nº 72, de 21/11/1966, unificou os institutos de aposentadoria e pensão, 

criando o Instituto Nacional de Previdência Social (INPS), hoje INSS. Com isso, o 

governo centralizou a organização previdenciária em seu poder.  

A Constituição de 1967 não inovou muito em relação à Carta anterior. O art. 158 

manteve quase as mesmas disposições do art. 157 da Lei Magna de 1946. O § 2º do 

art. 158 da Constituição de 1967 preceituava que a contribuição da União no custeio 

da previdência social seria atendida mediante dotação orçamentária, ou com o produto 

da arrecadação das contribuições previdenciárias, previstas em lei. 

O sistema de seguro de acidente de trabalho integrou-se ao sistema previdenciário 

com a Lei nº 5.316, de 14/09/1967. Foram criados adicionais obrigatórios de 0,4% a 

0,8% incidentes sobre a folha de salários, objetivando o custeio das prestações de 

acidente de trabalho. 

Os Decretos-Leis nºs 564 e 704, de 01/05/1969 e 24/07/1969, respectivamente, 

estenderam a previdência social ao trabalhador rural. 

A Emenda Constitucional nº 1, de 1969, não apresentou mudanças significativas em 

relação às Constituições de 1946 e 1967. 

A Lei Complementar nº 11, de 25/05/1971, instituiu o Programa de Assistência ao 

Trabalhador Rural (Pro - Rural). A partir desse momento os trabalhadores rurais 

passaram a ser segurados da previdência social. Não havia contribuição por parte do 

trabalhador, este tinha direito à aposentadoria por velhice, invalidez, pensão e auxílio-

funeral.  

A Lei nº 5.859, de 11/12/1972, incluiu os empregados domésticos como segurados 

obrigatórios da previdência social. 

A Lei nº 6.367, de 19/10/1976, regulou o seguro de acidente de trabalho na área 

urbana, revogando a Lei nº 5.316/67. 

Em 01/07/1977, através da Lei nº 6.439, foi criado o SINPAS (Sistema Nacional de 

Previdência e Assistência Social), destinado a integrar as atividades de previdência 

social, da assistência social, da assistência médica e de gestão administrativa, 

financeira e patrimonial das entidades vinculadas ao Ministério da Previdência e 

Assistência Social. O SINPAS tinha a seguinte composição: 

a)o Instituto Nacional de Previdência Social (INPS) cuidava da concessão e 

manutenção das prestações pecuniárias; 

b)o Instituto Nacional de Assistência Médica de Previdência Social (INAMPS) tratava 

da assistência médica; 

c)a Fundação Legião Brasileira de Assistência (LBA) prestava assistência social à 

população carente; 
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d)a Fundação do Bem-Estar do Menor (FUNABEM) promovia a execução da política 

do bem-estar social do menor; 

e)a Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social (DATAPREV) era 

responsável pelo processamento de dados da Previdência Social; 

f)o Instituto da Administração Financeira da Previdência Social (IAPAS) era 

responsável pela arrecadação, fiscalização, cobrança das contribuições e outros 

recursos e administração financeira; 

g)a Central de Medicamentos (CEME) era responsável pela distribuição dos 

medicamentos. 

A Lei nº 6.345/77 regulou a possibilidade de criação de instituições de previdência 

complementar, matéria regulamentada pelos Decretos nºs 81.240/78 e 81.402/78, 

quanto às entidades de caráter fechado e aberto, respectivamente. 

Em 1984, ocorreu a consolidação da legislação previdenciária (CLPS), que reuniu toda 

a legislação de custeio e benefício em um único documento (Decreto nº 89.312)..  

Com a Constituição de 1988, houve uma estruturação completa da previdência social, 

saúde e assistência social, unificando esses conceitos sob a moderna definição de 

"seguridade social" (arts. 194 a 204). Assim, o SINPAS foi extinto. A Lei 8.029, de 

12/04/1990, criou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (fusão do INPS e 

IAPAS), vinculado ao então Ministério da Previdência e Assistência Social, tendo sido 

regulamentado pelo Decreto nº 99.350, de 27/06/90. O Decreto nº 99.060, de 

07/03/1990 vinculou o INAMPS ao Ministério da Saúde. Posteriormente, a Lei 8.689, 

de 27/07/1993, extinguiu o INAMPS. Houve, também, a extinção da LBA e FUNABEM 

em 1995 e da CEME em 1997. 

A seguridade social foi organizada, através da edição da Lei nº 8.080, de 19/09/1990 

que cuidou da Saúde. Depois, pelas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24/07/1991, 

que criaram, respectivamente, o Plano de Organização e Custeio da Seguridade 

Social e o Plano de Benefícios da Previdência Social. E por último, pela Lei nº 8.742, 

de 07/12/1993, que tratou da Lei Orgânica de Assistência Social ï LOAS. 

A Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, denominada de Reforma da 

Previdência, introduziu profundas alterações no sistema previdenciário, dentre elas 

destacam-se: modificação dos critérios de aposentadoria, tanto do servidor público, 

como o trabalhador da iniciativa privada; vinculação da receita das contribuições 

previdenciárias ao pagamento dos benefícios, previdência complementar, mudança da 

aposentadoria por tempo de serviço para tempo de contribuição etc.  

A Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000, alterou a Constituição, assegurando 

os recursos mínimos para o financiamento das ações e serviços públicos de saúde. 

Recentemente, tivemos uma nova reforma da previdência social, a Emenda 

Constitucional nº 41, de 31/12/2003, que alterou principalmente as regras do regime 

próprio de previdência social dos servidores públicos, com o fim da paridade e 
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integralidade para os futuros servidores, a contribuição dos inativos/pensionistas, 

redutor da pensão, base de cálculo da aposentadoria com base da média contributiva, 

abono permanência, criação de tetos e subtetos, etc. Em seguida, tivemos a Emenda 

Constitucional nº 47/2005, denominada PEC Paralela que procurou reduzir os 

prejuízos causados aos servidores públicos pela Emenda nº 41/2003. 

A Seguridade Social na Constituição de 1988 

Quando os Constituintes insculpiram no Texto Constitucional o capítulo da Seguridade 

Social (arts. 194 a 204) dentro das disposições da Ordem Social, visavam a ampliação 

e democratização do acesso da população à saúde, à previdência social e à 

assistência social. Nesse tripé, cuja implementação deveria envolver iniciativas dos 

Poderes Públicos e da sociedade, os Constituintes depositaram suas esperanças de 

maior justiça social, bem-estar e melhoria da qualidade de vida dos brasileiros. O 

postulado fundamental da solidariedade social (art. 3º, I) transparece como baliza para 

o sistema de seguridade social, rompendo definitivamente com a lógica econômica do 

seguro privado, ou seja, a rígida correlação entre prêmio e benefício. 

Podemos definir a Seguridade Social, através do conceito de Sérgio Pinto Martins: 3"É 

um conjunto de princípios, de regras e de instituições destinado a estabelecer um 

sistema de proteção social aos indivíduos contra contingências que os impeçam de 

prover as suas necessidades pessoais básicas e de suas famílias, integrado por ações 

de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, visando assegurar os direitos 

relativos à saúde, à previdência e à assistência social". 

A seguridade social é um direito social garantido no art. 6º da Carta Magna de 1988. A 

competência para legislar sobre a seguridade social é privativa da União, conforme 

preceitua o art. 22, XXIII, da Constituição de 1988. 

Previdência Social 

A previdência social é um seguro coletivo, público, compulsório, destinado a 

estabelecer um sistema de proteção social, mediante contribuição, que tem por 

objetivo proporcionar meios indispensáveis de subsistência ao segurado e a sua 

família, quando ocorrer certa contingência prevista em lei.  

Wladimir Novaes Martinez4conceitua a previdência social "como a técnica de proteção 

social que visa propiciar os meios indispensáveis à subsistência da pessoa humana ï 

quando esta não pode obtê-los ou não é socialmente desejável que os aufira 

pessoalmente através do trabalho, por motivo de maternidade, nascimento, 

incapacidade, invalidez, desemprego, prisão, idade avançada, tempo de serviço ou 

morte ï mediante contribuição compulsória distinta, proveniente da sociedade e de 

cada um dos participantes". 

A previdência social consiste, portanto, em uma forma de assegurar ao segurado, com 

base no princípio da solidariedade, benefícios ou serviços quando seja atingido por 

uma contingência social. O sistema previdenciário público utiliza o modelo de 

repartição simples, na qual os ativos contribuem para os inativos. Logo, existe uma 
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solidariedade entre os participantes no custeio do sistema, cujos valores arrecadados 

destinam-se aos benefícios futuros. 

O art. 201 da Constituição Federal dispõe que a previdência social será organizada 

sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados os critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, nos termos da 

lei, e atenderá a:  

I-cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; 

II-proteção à maternidade, especialmente à gestante; 

III-proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;  

IV-salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa 

renda; 

V-pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiros e 

dependentes. 

As principais regras estão disciplinadas na Lei nº 8.213/91, que trata dos benefícios 

previdenciários e regulamenta o caput do art. 201 da Carta Magna, e na Lei nº 

8.212/91, que dispõe sobre o custeio da seguridade social. Merece destaque também 

o Decreto nº 3.048/99, que trata do Regulamento da Previdência Social. 

Cabe destacar também a previdência privada, denominada de previdência 

complementar prevista no art. 202 da Carta de 1988. Caracteriza-se por ser um 

sistema de seguro complementar ao regime oficial, de caráter facultativo, de natureza 

contratual. A Lei Complementar nº 109/2001 dispõe sobre o regime de previdência 

complementar ao benefício pago pelo INSS. Já a Lei Complementar nº 108/2001 

disciplina a previdência fechada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e 

outras entidades públicas. 

 Assistência Social 

A assistência social foi inserida na Constituição de 1988 nos arts. 203 e 204. Encontra-

se regulamentada pela Lei nº 8.742/93 ( Lei Orgânica da Assistência Social ï LOAS). 

É uma política social destinada a atender as necessidades básicas dos indivíduos, 

traduzidas em proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência, à velhice 

e à pessoa portadora de deficiência. As prestações de assistência social são 

destinadas aos indivíduos sem condições de prover o próprio sustento de forma 

permanente ou provisória, independentemente de contribuição à seguridade social. 

Wladimir Novaes Martins5define a assistência social como "um conjunto de atividades 

particulares e estatais direcionadas para o atendimento dos hipossuficientes, 

consistindo os bens oferecidos em pequenos benefícios em dinheiro, assistência à 

saúde, fornecimento de alimentos e outras pequenas prestações. Não só 
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complementa os serviços da Previdência Social, como a amplia, em razão da natureza 

da clientela e das necessidades providas". 

A principal característica da assistência social é ser prestada gratuitamente aos 

necessitados. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas 

com os recursos dos orçamentos dos entes federativos e mediante o recolhimento das 

contribuições previstas no art. 195 da Constituição, além de outras fontes, 

observando-se as seguintes diretrizes: 

I-descentralização político-administrativa das ações; 

II - participação da população.  

 Saúde 

A Constituição de 1988 tratou da saúde como espécie da seguridade social. Dispõe o 

art. 196 que a saúde é direito de todos e dever do Estado. A saúde é garantida 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação. A execução das ações de saúde pode ser 

realizada diretamente pelo Estado ou através de terceiros, pessoa física ou jurídica de 

direito privado, de forma complementar, conforme preconiza o art. 199 da 

Constituição. 

O art. 198 da Lei Maior dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS), que é um 

conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e instituições públicas 

federais, estaduais e municipais, da administração direta e indireta e das fundações 

públicas, e instituições privadas de forma complementar, com as seguintes diretrizes: 

I-descentralização, com direção única em cada esfera de governo;  

II-atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo 

dos serviços assistenciais; 

III-participação da comunidade. 

A Lei nº 8.080/90 é a principal norma que trata da saúde. O art. 2º da Lei nº 8.212/91 

dispõe que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para sua promoção, proteção 

e recuperação. 

A saúde pública é dever do Estado, logo a prestação do serviço é gratuita, 

independentemente de ser o paciente contribuinte ou não da seguridade social. O 

sistema de saúde será financiado pelo orçamento da seguridade social, além de 

outras fontes (art. 198, § 1º da Constituição). 
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Princípios Constitucionais da Seguridade Social 

O único do art. 194 da Carta Magna vigente determina ao Poder Público, nos termos 

da lei, organizar a Seguridade Social com base em objetivos, que seriam na realidade 

princípios, pois são as proposições básicas, fundamentais ou alicerces de um 

sistema.6 

As leis nº 8.212/91 e 8.213/91, atendendo ao disposto no diploma legal supracitado, 

em consonância com o art. 59 do ADCT/88, instituíram o Plano de Organização e 

Custeio da Seguridade Social e o Plano de Benefícios da Previdência social, 

respectivamente. O § único do art. 1º da Lei 8.212/91 menciona os mesmos princípios 

constitucionais descritos no § único do art. 194 da Constituição. Vejamos a seguir os 

citados princípios: 

 Universalidade da cobertura e atendimento 

A seguridade social tem como postulado básico a universalidade, ou seja, abranger 

todos os residentes de um país, que, diante de uma contingência terão direito aos 

benefícios. Contudo, na prática, só terão direito aos benefícios e às prestações da 

seguridade social de acordo com a disposição da lei. Só tem direito aos benefícios da 

previdência social (art. 201), a pessoa que contribui. Já as prestações nas áreas da 

saúde e da assistência social (arts. 196 e 203) são destinadas ao cidadão, 

independentemente de sua contribuição. 

Uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais 

A Constituinte se preocupou com a uniformidade e equivalência das prestações da 

seguridade social, uma vez que existiam diferenças entre os direitos do trabalhador 

urbano e rural.  

As prestações da seguridade social são divididas em benefícios e serviços. Os 

benefícios são prestações em dinheiro, tais como a aposentadoria e a pensão. Já os 

serviços são bens imateriais colocados à disposição da pessoa, como assistência 

médica, reabilitação profissional, serviço social etc. 

A legislação previdenciária instituiu benefícios aos trabalhadores rurais e urbanos 

inscritos no Regime Geral de Previdência Social (RGPS) sem qualquer distinção. 

 Seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços 

A seleção das prestações vai ser feita de acordo com as condições econômico-

financeiras do sistema de seguridade social. A lei irá dispor a que pessoas as 

prestações serão estendidas. A distributividade tem caráter social, pois deve atender 

prioritariamente aos mais necessitados. 
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 Irredutibilidade dos benefícios 

Os benefícios da previdência social devem ter o seu valor real preservado. Assim, o 

constituinte assegurou a irredutibilidade dos benefícios da seguridade social. A forma 

de correção dos benefícios deve ser feita de acordo com o disposto em lei, com fulcro 

no § 4º do art. 201 da Carta Constitucional. 

Eqüidade na forma da participação no custeio 

O princípio da eqüidade na forma de participação no custeio da seguridade social é 

um desdobramento dos princípios da igualdade e da capacidade contributiva. Os 

contribuintes que se encontram em condições contributivas iguais deverão ser 

tributados da mesma forma. Assim, a contribuição da empresa será distinta à do 

trabalhador, pois este não tem as mesmas condições financeiras que aquela. O § 9º 

do art. 195 da Constituição é um exemplo claro de eqüidade no financiamento da 

seguridade social, ao possibilitar a diferenciação da base de cálculo e alíquota da 

contribuição, em razão da atividade econômica ou utilização intensiva de mão-de-obra. 

 Diversidade na base de financiamento 

As fontes de financiamento devem ser diversificadas a fim de garantir a manutenção 

do sistema de seguridade social. Além das fontes previstas nos incisos I a IV do art. 

195 da Carta Magna, nada impede que se instituam outras fontes de custeio, desde 

que por lei complementar, não tendo fato gerador ou base de cálculo de imposto 

previsto na Constituição, nem sendo cumulativo, conforme art. 195, § 4º c/c art. 154, I 

do Texto Constitucional. 

 Caráter democrático e descentralizado da administração 

O inciso VII, § único do art. 194 da Constituição, com redação alterada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, dispõe que a gestão administrativa da Seguridade Social é 

qüadripartide, com a participação do governo, aposentados, trabalhadores e 

empregadores. Tal dispositivo se coaduna com o art. 10 da Constituição que garante a 

participação dos trabalhadores e empregadores nos colegiados de órgãos do governo 

em que se discutam ou deliberem sobre assuntos relativos à seguridade social. Como 

exemplo, temos o Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS), conforme art. 3º 

da Lei nº 8.213/91, que tem representantes do governo federal, dos aposentados e 

pensionistas, dos trabalhadores e dos empregadores. 

Entendo as políticas sociais  

No inicio da década de 80, com a intensa pressão popular em vista da construção de 

um Estado Democr§tico de Direito cujas lutas resultaram na conquista da ñ 

Constitui­«o Cidad« ò de 1988, a Carta Magna, que em seu artigo 5Ü, afirma ò Todos 

são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residente no Pais a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, ¨ seguran­a e § propriedadeò. 
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Com o processo de participação popular, as necessidades vivenciadas pela população 

passam a ser reconhecidas como direitos sociais ñ S«o direitos sociais a educa­«o, a 

saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção á 

maternidade e § inf©ncia, a assist°ncia aos desamparadosò. Esses direitos 

determinam a deliberação de políticas publicas, com base na implementação de leis 

Complementares; 

Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) ï Lei 8742 de 08/12/1993 

A Assistência social, direito do cidadão e dever do estado, é Política de seguridade 

Social  não contributiva, que provê os mínimos sociais, é uma política realizada 

através de um conjunto interado de ações de iniciativa públicas e da sociedade, para 

garantir o atendimento ás necessidades básicas(Art1°); 

A Assistência Social rege-se pelos seguintes princípios: 

I ï Supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de 

rentabilidade econômica 

II ï Universalização dos direitos sociais; 

III ï Respeito à dignidade do cidadão; 

IV ï Igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer 

natureza; 

V ï Divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos assistenciais 

(Art.4°) 

Sistema Único de Saúde (SUS) ï Lei 8080 de 19/09/1990 

A Saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o estado prover condições 

indispensáveis ao seu pleno exercício (Art. 2º); A saúde tem como fatores 

determinantes e condicionantes, entre outros, a alimentação, a moradia, o 

saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a educação, o lazer e o 

acesso aos bens e serviços essenciais; os níveis de saúde da população expressam a 

organização social e econômica do pais (Art3°) 

O Sistema Único de Saúde (SUS) foi criado pela Constituição Federal de 1988 para 

que toda a população brasileira tenha acesso ao atendimento de saúde. 

Anteriormente, a assistência médica estava a cargo do Instituto Nacional de 

Assistência Médica da Previdência Social (INAMPS), ficando restrita aos empregados 

que contribuíssem com a Previdência Social; os demais eram atendidos apenas em 

serviços filantrópicos. Do Sistema Único de Saúde fazem parte os centros e posto de 

saúde, hospitais- incluindo os universitários, laboratórios, hemocentros (banco de 

sangue), os serviços de Vigilância Sanitária, Vigilância Epidemiológica, Vigilância 

Ambiental, além de fundações e institutos de pesquisa, como a FIOCRUZ- Fundação 

Osvaldo Cruz e o Instituto Vital Brasil 
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Política nacional do Idoso ï lei nº. 8842 de 04/01/1994 

A política do idoso tem por objetivo assegurar os direitos sociais do idoso, criando 

condições para promover sua autonomia, intregação e participação efetivem na 

sociedade (Art. 1º); Considera-se idoso, para os efeitos desta Lei, a pessoa maior de 

sessenta anos (Art2º) 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional ï Lei nº 9394 de 20/12/1996 

A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida familiar, na 

convivência humana no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 

movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais 

(Art. 1º) A educação, dever da família e do estado, inspira nos  princípios de liberdade 

e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade e pleno desenvolvimento do 

educando, seu preparo para o  exercício da cidadania e sua qualificação para o 

trabalho. 

Sistema Único de Assistência Social (SUAS)  

 

O Sistema Único de Assistência Social (SUAS), cujo modelo de gestão é 
descentralizado e participativo, constitui-se na regulação e organização em todo 
território nacional dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassitenciais, de 
caráter continuado ou eventual, executados e providos por pessoas jurídicas de direito 
público sob critério universal e lógico de ação em rede hierarquizada e em articulação 
com iniciativas da sociedade civil. Além disso, o SUAS define e organiza os elementos 
essenciais e imprescindíveis à execução da política pública de assistência social, 
possibilitando a normatização dos padrões nos serviços, qualidade no atendimento 
aos usuários, indicadores de avaliação e resultado, nomenclatura dos serviços e da 
rede prestadora de serviços socioassistenciais. 
 
O SUAS foi a principal deliberação da IV Conferência Nacional de Assistência Social, 
realizada em Brasília (DF), em 2003, e se inscreve no esforço de viabilização de um 
projeto de desenvolvimento nacional, que pleiteia a universalização dos direitos à 
Seguridade Social e da proteção social pública com a composição da política pública 
de assistência social em nível nacional.  
 
Esse novo modelo de gestão supõe um pacto federativo, com a definição de 
competências e responsabilidades dos entes das três esferas de governo (federal 
estadual e municipal). Está sendo implementado por meio de uma nova lógica de 
organização das ações, com a definição de níveis de complexidade do sistema: 
Proteção Social Básica (PSB) e Proteção Social Especial (PSE) de média e alta 
complexidade, com a referência no território, considerando as especificidades das 
regiões e portes de municípios e com centralidade na família. É, finalmente, uma 
forma de operacionalização da Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), que 
viabiliza o sistema descentralizado e participativo e a sua regulação em todo o 
território nacional.  
 

Centro de Referencia de Assistência Social (CRAS) 

 

O Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) é uma unidade pública da 

política de assistência social, de base municipal, integrante do SUAS, localizado em 

áreas com maiores índices de vulnerabilidade e risco social, destinado à prestação de 

http://www.mds.gov.br/programas/rede-suas/protecao-social-basica
http://www.mds.gov.br/programas/rede-suas/protecao-social-especial
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serviços e programas socioassistenciais de proteção social básica às famílias e 

indivíduos, e à articulação destes serviços no seu território de abrangência, e uma 

atuação intersetorial na perspectiva de potencializar a proteção social. 

Algumas ações da proteção social básica devem ser desenvolvidas necessariamente 

nos CRAS, como o Programa de Atenção Integral as Famílias (PAIF) outras, mesmo 

ocorrendo na área de abrangência desses centros, podem ser desenvolvidas fora de 

seu espaço físico, desde que a ele referenciadas. 

O CRAS também deve ser organizar a vigilância da exclusão social de sua área de 

abrangência, em conexão com outros territórios. 

 

Programa de Atenção Integral à Família (PAIF) 

  

O Programa de Atenção Integral à Família (PAIF) expressa um conjunto de ações 

relativas à acolhida, informação e orientação, inserção em serviços da assistência 

social, tais como socioeducativos e de convivência, encaminhamentos a outras 

políticas, promoção de acesso à renda e, especialmente, acompanhamento 

sociofamiliar. 

Objetivos do PAIF 

   Å Contribuir para a preven­«o e o enfrentamento de situa­»es de vulnerabilidade e 

risco social; 

    Å Fortalecer os v²nculos familiares e comunit§rios; 

    Å Promover aquisi­ões sociais e materiais às famílias, com o objetivo de fortalecer o 

protagonismo e a autonomia das famílias e   comunidades.  

 

Público do PAIF/CRAS 

População em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação ou 

ausência de renda, acesso precário ou nulo aos serviços públicos, com vínculos 

familiares, comunitários e de pertencimento fragilizados e vivenciam situações de 

discriminação etária, étnica, de gênero ou por deficiências, entre outros. 

 

Equipe de Referência do CRAS  

O CRAS é uma unidade sócio assistencial que possui uma equipe de trabalhadores da 

política de assistência social responsáveis pela implementação do PAIF, de serviços e 

projetos de proteção básica e pela gestão articulada no território de abrangência, 

sempre sob orientação do gestor municipal. Esse conjunto de trabalhadores é 

denominado óequipe de refer°ncia do CRASô e sua composi­«o, regulamentada pela 

Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS (NOB-RH/SUAS, 

depende do número de famílias referenciadas ao CRAS.  

 Centro Estadual de Atenção ao Adolescente Isabel Souto - CRADIS   

 O Cradis tem como proposta a prevenção, orientação e desenvolvimento de ações de 
saúde e educação voltadas para os adolescentes. Localizado no Rio Vermelho, o 
centro presta assistência individual e em grupo para adolescentes e familiares, além 
de promover a capacitação de adolescentes, tornando-os multiplicadores de 
informações junto às comunidades e escolas disponibilizar mais uma forma de 
comunicação com Adolescentes, Jovens, Familiares/Responsáveis, 
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Profissionais e Parceiros, com informações úteis, notícias, mensagens, 
fóruns, dentre outros. O objetivo do Cradis é capacitar profissionais das 
diversas áreas envolvidas na Atenção a este grupo, reforçando o trabalho de 
toda a rede de saúde e instituições e setores afins.  

Estatuto da criança e do Adolescente - ECA 

Composto por 267 artigos, o Estatuto tem como base o Principio Absoluto as crianças 

e aos adolescentes. A lei nasce de um novo pensamento da sociedade, na década de 

80, e a partir de uma mobilização social nacional que da origem ao Fórum Nacional de 

Entidades não Governamental de defesa dos direitos da criança e do adolescente 

(Fórum DCA). Esse movimento recolheu mais de seis milhões de assinatura para 

garantir a criação de um artigo que estabelece os direitos humanos de meninos e 

meninas na constituição federal de 1988. A Carta Magna brasileira se antecipou. 

Inclusive, á Assembléia Geral das Nações Unidas, que adota, em 1989, a convenção 

internacional dos direitos da criança e do adolescente. 

ñ E dever da fam²lia, da sociedade e do Estado assegurar § crian­a e ao adolescente, 

com absoluta prioridade, o direito á saúde, á alimentação, à dignidade, ao respeito, à 

liberdade e a convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda 

forma de negligencia, discriminação, exploração, violência, crueldade, e opressão, 

artigo 227 da Constitui­«o Federal 1988ò 

Toda essa mobilização culminou, em 1990 com a promulgação da lei 8.069, o Estatuto 

da criança e do adolescente Eca , representando  um divisor da águas na história da 

infância e da adolescência brasileira, ao substituir a lógica da doutrina da situação 

irregular, presente no antigo código de menores, pela doutrina da proteção integral. O 

estatuto instaura direitos para todas as crianças e adolescentes, entendendo-os como 

sujeitos de direitos garantindo, um atendimento integral, que leva em conta as diversas 

necessidades desse público. 
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5 SISTEMA POLÍTICO 

Constituição 

 

Constituição (ou Carta Magna), se escrita e rígida, é o conjunto de normas supremas 

o ordenamento jurídico de um país. A Constituição limita o poder, organiza o Estado e 

define direitos e garantias fundamentais. Se for flexível suas normas desempenham a 

mesma função mas encontram-se no nível hierárquico das normas legislativas.  

A Constituição é elaborada pelo denominado poder constituinte originário ou primário 
(cujo poder é, segundo a teoria clássica hoje questionada, soberano e ilimitado) e nos 
países democráticos é exercido por uma Assembléia Constituinte. A reforma (revisão 
ou emenda) da Constituição é feita pelo denominado poder constituinte derivado 
reformador. O poder reformador é derivado, condicionado e subordinado à própria 
Constituição, enfim é limitado pela vontade soberana do Poder Constituinte Originário.  

No Brasil (cuja constituição atual foi promulgada em 1988), essas normas são 
conhecidas como cláusulas pétreas, e são previstas pelo art.60 (implicitamente 
irreformável), que também prevê além das cláusulas pétreas(limitações materiais), 
limitações circustânciais e formais. 

Nos Estados Federativos, além da Constituição Federal, temos Constituições de cada 
Estado Federado, subordinadas às previsões da Constituição Federal. É o poder 
constituinte derivado decorrente. 

A principal garantia dessa superioridade (supremacia, primazia) das Constituições 
rígidas são os mecanismos de controlo de constitucionalidade, que permitem afastar 
num caso concreto a aplicação de uma norma incompatível com texto constitucional 
(controle difuso) ou anulá-las quando uma norma,em tese,violar a Constituição 
(controle concentrado). 

As demais normas jurídicas (ditas infraconstitucionais) devem estar em concordância 
com a Constituição, não podendo contrariar as exigências formais impostas pela 
própria Constituição para a edição de uma norma infra-constitucional 
(constitucionalidade formal) nem o conteúdo da Constituição (constitucionalidade 
material). 

Constituição brasileira de 1988 

 

O momento da promulgação da 

Constituição Brasileira de 1988 

 

A Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988 é a lei 

fundamental e suprema do Brasil, 
servindo de parâmetro de validade a 
todas as demais espécies normativas, 

situando-se no topo do Ordenamento jurídico. É a sétima[1] a reger o Brasil desde a 
sua Independência. 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Ordenamento_jur%C3%ADdico
http://pt.wikipedia.org/wiki/Pa%C3%ADs
http://pt.wikipedia.org/wiki/Assembl%C3%A9ia_Constituinte
http://pt.wikipedia.org/wiki/Brasil
http://pt.wikipedia.org/wiki/1988
http://pt.wikipedia.org/wiki/Cl%C3%A1usula_p%C3%A9trea
http://pt.wikipedia.org/wiki/Estado
http://pt.wikipedia.org/wiki/Lei_fundamental
http://pt.wikipedia.org/wiki/Lei_fundamental
http://pt.wikipedia.org/wiki/Lei_fundamental
http://pt.wikipedia.org/wiki/Ordenamento_jur%C3%ADdico
http://pt.wikipedia.org/wiki/Constitui%C3%A7%C3%A3o_da_Rep%C3%BAblica_Federativa_do_Brasil#cite_note-0#cite_note-0
http://pt.wikipedia.org/wiki/Brasil
http://pt.wikipedia.org/wiki/Independ%C3%AAncia
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Histórico 

Desde 1964 estava o Brasil sob o regime da ditadura militar, e desde 1967 
(particularmente subjugado às alterações decorrentes dos Atos Institucionais) sob uma 
Constituição imposta pelo governo. 

O regime de exceção, em que as garantias individuais e sociais eram diminuídas (ou 
mesmo ignoradas), e cuja finalidade era garantir os interesses da ditadura 
(internalizado em conceitos como segurança nacional, restrição das garantias 
fundamentais, etc.) fez crescer, durante o processo de abertura política, o anseio por 
dotar o Brasil de uma nova Constituição, defensora dos valores democráticos. Anseio 
este que se tornou necessidade após o fim da ditadura militar e a redemocratização do 
Brasil, a partir de 1985. 

Ideologias manifestas na Constituição 

Independentemente das controvérsias de cunho político, a Constituição Federal de 
1988 assegurou diversas garantias constitucionais, com o objetivo de dar maior 
efetividade aos direitos fundamentais, permitindo a participação do Poder Judiciário 
sempre que houver lesão ou ameaça de lesão a direitos. 

Para demonstrar a mudança que estava havendo no sistema governamental brasileiro, 
que saíra de um regime autoritário recentemente, a constituição de 1988 qualificou 
como crimes inafiançáveis a tortura e as ações armadas contra o estado democrático 
e a ordem constitucional, criando assim dispositivos constitucionais para bloquear 
golpes de quaisquer natureza. 

Com a nova constituição, o direito maior de um cidadão que vive em uma democracia 
foi conquistado: foi determinada a eleição direta para os cargos de Presidente da 
República, Governador do Estado e do Distrito Federal, Prefeito, Deputado Federal, 
Estadual e Distrital, Senador e Vereador. A nova Constituição também previu uma 
maior responsabilidade fiscal. Ela ainda ampliou os poderes do Congresso Nacional, 
tornando o Brasil um país mais democrático.[carece de fontes?] 

Pela primeira vez uma Constituição brasileira define a função social da propriedade 
privada urbana, prevendo a existência de instrumentos urbanísticos que, interferindo 
no direito de propriedade (que a partir de agora não mais seria considerado inviolável), 
teriam por objetivo romper com a lógica da especulação imobiliária. A definição e 
regulamentação de tais instrumentos, porém, deu-se apenas com a promulgação do 
Estatuto da Cidade em 2001.[2] 

Estrutura 

A Constituição de 1988 está dividida em nove títulos (o Preâmbulo e o Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias não são títulos). As temáticas de cada 
título  

Título I - Princípios Fundamentais 

Ver artigo principal: Princípios Fundamentais na Constituição do Brasil 

Do artigo 1º ao 4º temos os fundamentos sob os quais constitui-se a República 
Federativa do Brasil. 

http://pt.wikipedia.org/wiki/1964
http://pt.wikipedia.org/wiki/Ditadura_militar
http://pt.wikipedia.org/wiki/1967
http://pt.wikipedia.org/wiki/Ato_Institucional
http://pt.wikipedia.org/wiki/Constitui%C3%A7%C3%A3o_brasileira_de_1967
http://pt.wikipedia.org/wiki/Seguran%C3%A7a_nacional
http://pt.wikipedia.org/wiki/Abertura_pol%C3%ADtica
http://pt.wikipedia.org/wiki/Redemocratiza%C3%A7%C3%A3o
http://pt.wikipedia.org/wiki/1985
http://pt.wikipedia.org/wiki/1988
http://pt.wikipedia.org/wiki/Presidente_da_Rep%C3%BAblica
http://pt.wikipedia.org/wiki/Presidente_da_Rep%C3%BAblica
http://pt.wikipedia.org/wiki/Presidente_da_Rep%C3%BAblica
http://pt.wikipedia.org/wiki/Governador
http://pt.wikipedia.org/wiki/Prefeito
http://pt.wikipedia.org/wiki/Deputados
http://pt.wikipedia.org/wiki/Senador
http://pt.wikipedia.org/wiki/Vereador
http://pt.wikipedia.org/wiki/Responsabilidade_fiscal
http://pt.wikipedia.org/wiki/Wikipedia:Livro_de_estilo/Cite_as_fontes
http://pt.wikipedia.org/wiki/Fun%C3%A7%C3%A3o_social
http://pt.wikipedia.org/wiki/Propriedade_privada
http://pt.wikipedia.org/wiki/Propriedade_privada
http://pt.wikipedia.org/wiki/Propriedade_privada
http://pt.wikipedia.org/wiki/Especula%C3%A7%C3%A3o_imobili%C3%A1ria
http://pt.wikipedia.org/wiki/Estatuto_da_Cidade
http://pt.wikipedia.org/wiki/2001
http://pt.wikipedia.org/wiki/Constitui%C3%A7%C3%A3o_da_Rep%C3%BAblica_Federativa_do_Brasil#cite_note-1#cite_note-1
http://pt.wikipedia.org/wiki/Princ%C3%ADpios_Fundamentais_na_Constitui%C3%A7%C3%A3o_do_Brasil
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Título II - Direitos e Garantias Fundamentais 

Ver artigo principal: Direitos e Garantias Fundamentais na Constituição do 

Brasil 

Os artigos 5º ao 17 elencam uma série de direitos e garantias, reunidas em cinco 
grupos básicos: [3] 

a) individuais; 

b) coletivos; 

c) sociais; 

d) de nacionalidade; 

e) políticos. 

As garantias ali inseridas (muitas delas inexistentes em Constituições anteriores) 
representaram um marco na história brasileira. 

Título III - Organização do Estado 

Ver artigo principal: Organização do Estado na Constituição do Brasil 

Os artigos 18 a 43 tratam da organização político-administrativa (ou seja, das 
atribuições de cada ente da federação (União, Estados, Distrito Federal e Municípios)); 
além disso, tratam das situações excepcionais de intervenção nos entes federativos, 
versam sobre administração pública e servidores públicos militares e civis, e também 
das regiões dos país e sua integração geográfica, econômica e social. 

Título IV - Organização dos Poderes 

Ver artigo principal: Organização dos Poderes na Constituição do Brasil  

Os artigos 44 a 135 definem a organização e atribuições de cada poder (Poder 
Executivo, Poder Legislativo e Poder Judiciário), bem como de seus agentes 
envolvidos. Também definem os processos legislativos, inclusive os que emendam a 
Constituição. 

Título V - Defesa do Estado e das Instituições 

Ver artigo principal: Defesa do Estado e das Instituições na Constituição do 

Brasil 

Os artigos 136 a 144 tratam do Estado de Defesa, Estado de Sítio, das Forças 
Armadas e da Segurança Pública. 

Título VI - Tributação e Orçamento 

Ver artigo principal: Tributação e Orçamento na Constituição do Brasil 

Os artigos 145 a 169 definem as limitações ao poder de tributar do Estado, organiza o 
sistema tributário e detalha os tipos de tributos e a quem cabe cobrá-los. Trata ainda 
da repartição das receitas e de normas para a elaboração do orçamento público. 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Direitos_e_Garantias_Fundamentais_na_Constitui%C3%A7%C3%A3o_do_Brasil
http://pt.wikipedia.org/wiki/Direitos_e_Garantias_Fundamentais_na_Constitui%C3%A7%C3%A3o_do_Brasil
http://pt.wikipedia.org/wiki/Direitos_e_Garantias_Fundamentais_na_Constitui%C3%A7%C3%A3o_do_Brasil
http://pt.wikipedia.org/wiki/Constitui%C3%A7%C3%A3o_da_Rep%C3%BAblica_Federativa_do_Brasil#cite_note-2#cite_note-2
http://pt.wikipedia.org/wiki/Organiza%C3%A7%C3%A3o_do_Estado_na_Constitui%C3%A7%C3%A3o_do_Brasil
http://pt.wikipedia.org/wiki/Uni%C3%A3o_(Brasil)
http://pt.wikipedia.org/wiki/Unidades_federativas_do_Brasil
http://pt.wikipedia.org/wiki/Distrito_Federal_(Brasil)
http://pt.wikipedia.org/wiki/Munic%C3%ADpios_do_Brasil
http://pt.wikipedia.org/wiki/Interven%C3%A7%C3%A3o
http://pt.wikipedia.org/wiki/Administra%C3%A7%C3%A3o_p%C3%BAblica
http://pt.wikipedia.org/wiki/Servidores_p%C3%BAblicos
http://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Organiza%C3%A7%C3%A3o_dos_Poderes_na_Constitui%C3%A7%C3%A3o_do_Brasil&action=edit&redlink=1
http://pt.wikipedia.org/wiki/Poder_Executivo
http://pt.wikipedia.org/wiki/Poder_Executivo
http://pt.wikipedia.org/wiki/Poder_Executivo
http://pt.wikipedia.org/wiki/Poder_Legislativo
http://pt.wikipedia.org/wiki/Poder_Judici%C3%A1rio
http://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Defesa_do_Estado_e_das_Institui%C3%A7%C3%B5es_na_Constitui%C3%A7%C3%A3o_do_Brasil&action=edit&redlink=1
http://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Defesa_do_Estado_e_das_Institui%C3%A7%C3%B5es_na_Constitui%C3%A7%C3%A3o_do_Brasil&action=edit&redlink=1
http://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Defesa_do_Estado_e_das_Institui%C3%A7%C3%B5es_na_Constitui%C3%A7%C3%A3o_do_Brasil&action=edit&redlink=1
http://pt.wikipedia.org/wiki/Estado_de_Defesa
http://pt.wikipedia.org/wiki/Estado_de_S%C3%ADtio
http://pt.wikipedia.org/wiki/For%C3%A7as_Armadas
http://pt.wikipedia.org/wiki/For%C3%A7as_Armadas
http://pt.wikipedia.org/wiki/For%C3%A7as_Armadas
http://pt.wikipedia.org/wiki/Seguran%C3%A7a_P%C3%BAblica
http://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Tributa%C3%A7%C3%A3o_e_Or%C3%A7amento_na_Constitui%C3%A7%C3%A3o_do_Brasil&action=edit&redlink=1
http://pt.wikipedia.org/wiki/Sistema_Constitucional_Tribut%C3%A1rio
http://pt.wikipedia.org/wiki/Tributo
http://pt.wikipedia.org/wiki/Receita
http://pt.wikipedia.org/wiki/Or%C3%A7amento_p%C3%BAblico
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Título VII - Ordem Econômica e Financeira 

Ver artigo principal: Ordem Econômica e Financeira na Constituição do Brasil 

Os artigos 170 a 192 regulam a atividade econômica e financeira, bem como as 
normas de política urbana, agrícola, fundiária e reforma agrária, versando ainda sobre 
o sistema financeiro nacional. 

Título VIII - Ordem Social 

Ver artigo principal: Ordem Social na Constituição do Brasil 

Os artigos 193 a 232 tratam de temas caros para o bom convívio e desenvolvimento 
social do cidadão, a saber: Seguridade Social; Educação, Cultura e Desporto; Ciência 
e Tecnologia; Comunicação Social; Meio Ambiente; Família (incluindo nesta acepção 
crianças, adolescentes e idosos); e populações indígenas. 

Título IX - Disposições Gerais 

Ver artigo principal: Disposições Gerais na Constituição do Brasil 

Os artigos que vão do 234 (o artigo 233 foi revogado) ao 250. São disposições 
esparsas versando sobre temáticas variadas e que não foram inseridas em outros 
títulos em geral por tratarem de assuntos muito específicos. 

Características 

Formal - Já que possui dispositivos que não são normas essencialmente 
constitucionais. Escrita - Visto que se apresenta em um documento sistematizado. 
Promulgada - Por ter sido elaborada por um poder constituído democraticamente. 

 Rigidez - Não é facilmente alterada a Constituição exige um processo 
legislativo mais elaborado, consensual e solene para a elaboração de emendas 
constitucionais de que o processo comum exigido para todas as demais 
espécies normativas legais.  

Analítica - Dado que descreve em pormenores todas as normas estatais e todos os 
direitos e garantias por ela defendidos. dogmática - Visto ter sido constituido por uma 
assembléia nacional constituinte. 

Emendas Constitucionais 

O artigo 60[4] da constituição estabelece as regras que regem o processo de criação e 
aprovação de emendas constitucionais. Uma emenda pode ser proposta pelo 
Congresso Nacional(um terço da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal), pelo 
Presidente da República ou por mais da metade das Assembléias Legislativas dos 
governos estaduais. Uma emenda é aprovada somente se três quintos da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal aprovarem a proposta, em dois turnos de votação.  

As emendas constitucionais devem ser elaboradas respeitando certas limitações. Há 
limitações materiais (conhecidas como cláusulas pétreas, art. 60, §4º), limitações 
circunstanciais (art.60, §1º), limitações formais ou procedimentais (art. 60, I, II, III, §3º), 
e ainda há uma forma definida de deliberação (art. 60, §2º) e promulgação (art. 60, 
§3º). 

http://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Ordem_Econ%C3%B4mica_e_Financeira_na_Constitui%C3%A7%C3%A3o_do_Brasil&action=edit&redlink=1
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